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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

APGJ N º 094/08 João Pessoa, 25 de junho de 2008. -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear o Bel. LEONAR-
DO FERNANDES FURTADO , para exercer, em cará-
ter efetivo, o cargo de Promotor de Justiça Substituto,
Símbolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ N º 095/08 João Pessoa, 25 de junho de 2008. -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear o Bel.  ELMAR
THIAGO PEREIRA DE ALENCAR , para exercer, em
caráter efetivo, o cargo de Promotor de Justiça Substi-
tuto, Símbolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ N º 096/08   João Pessoa, 25 de junho de 2008.
- A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear o Bel. EDUARDO
DE FREITAS TORRES, para exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de Promotor de Justiça Substituto, Sím-
bolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ N º 097/08 João Pessoa, 25 de junho de 2008. -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear o Bel. DIOGO
D’AROLLA PEDROSA GALVÃO , para exercer, em
caráter efetivo, o cargo de Promotor de Justiça Substi-
tuto, Símbolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ N º 098/08 João Pessoa, 25 de junho de 2008. -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear a Blª CAROLINA
SOARES HONORATO , para exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de Promotor de Justiça Substituto, Sím-
bolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ N º 099/08  João Pessoa, 25 de junho de 2008. -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-

gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear a Blª  GEOVANNA
PATRÍCIA DE QUEIROZ RÊGO , para exercer, em ca-
ráter efetivo, o cargo de Promotor de Justiça Substitu-
to, Símbolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ Nº 100/08  João Pessoa, 25 de junho de 2008.  -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear o Bel. ÍTALO
MÁCIO DE OLIVEIRA SOUSA , para exercer, em ca-
ráter efetivo, o cargo de Promotor de Justiça Substitu-
to, Símbolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ N º 101/08  João Pessoa, 25 de junho de 2008. -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear o Bel. CARLOS
GUILHERME SANTOS MACHADO , para exercer, em
caráter efetivo, o cargo de Promotor de Justiça Substi-
tuto, Símbolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ N º 102/08  João Pessoa, 25 de junho de 2008. -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear a Blª  AIRLES
KÁTIA BORGES RAMEH DE SOUZA , para exercer,
em caráter efetivo, o cargo de Promotor de Justiça
Substituto, Símbolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

APGJ N º 103/08  João Pessoa, 25 de junho de 2008. -
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, c/c os arts. 15, inciso VIII,
e 82 da Lei Complementar nº 19, de 10.01.94 (Lei Or-
gânica do Ministério Público Estadual), e tendo em vista
aprovação  no XII Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Ministério Público, devidamente homolo-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 43ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de dezem-
bro de 2006. R E S O L V E   nomear a Blª ANA CA-
ROLINA COUTINHO RAMALHO CAVALCANTI , para
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Promotor de
Justiça Substituto, Símbolo MP-S.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PB. 5ª VARA
CÍVEL. EDITAL DE VENDA EM HASTA PÚBLICA E
INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O
DR. VALÉRIO ANDRADE PORTO, JUIZ DE DIREITO
DA 5ª VARA CÍVEL, DESTA COMARCA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES E TENDO EM VISTA O DIS-
POSTO NO ART. 686 E SEGUINTES DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO
Nº 001.2003.031.793-5, tendo como autor BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A e executado: IRMÃOS
CABRAL VEÍCULOS E COMPONENTES L TDA, QUE
NO DIA 08 de OUTUBRO de 2008, às 16:00hs , no
átrio do Fórum Afonso Campos, Rua Vice-Prefeito
Antônio de Carvalho, s/n, Liberdade, nesta cidade, o
Oficial de Justiça  na qualidade de Porteiro dos Audi-
tórios trará a público pregão de venda em hasta públi-
ca, a quem mais der e maior lanço oferecer, igual ou
acima da avaliação de R$ 29.729,00 (Vinte e nove mil,
setecentos e vinte e nove reais) dos autos em epígrafe,
ao seguinte bem a saber: UM PRÉDIO COMERCIAL,
edificado em terreno próprio, alvenaria, rebocado,

EDITAL PARTICULAR

pavimentado em cerâmica, coberto de telha cerâ-
mica, esquadria de ferro, situado na Rua Ulisses
Gomes, nº 107, Feira Central de Campina Grande -
PB, medindo e limitando-se: Lado esquerdo, com
a casa nº 111, medindo 19,55 metros; Lado direito,
com a casa nº 99, medindo 19,55 metros; Fundos,
com o prédio da V otorantim, medindo 5,2 metros;
Frente, com a Rua Ulisses Gomes. Título de Aqui-
sição: Escritura Pública de Compra e V enda data-
da de 23/01/1995, registrada sob o nº R-2-38.439,
fls. 237, do Livro 2/E-N, em 23/01/1995, A verbação
de Transformação de 16/09/1997, registrada sob o
nº AV-3-38.349, fls. 237, do Livro 2/E/N, em 08/09/
1997, avaliado em R$ 29.729,00 (V inte e nove mil,
setecentos e vinte e nove reais), o qual encontra-
se hipotecado ao Banco do Nordeste do Brasil S/A,
conforme a Cédula de Crédito Industrial, nº
01217543 – A, datada de 10/10/97, fls. 237, do Livro
2/E/N, e aditivos registrados sob os nºs, AV 5-38.439,
em 04/09/1998, fls. 237, do Livro 2/E/N e AV 6-38.439,
em 15/12/1999, fls. 237, do Livro 2/E/N.  Não alcan-
çando lanço superior a importância da avaliação na
primeira PRAÇA, o bem será vendido a quem mais
der no DIA 23 de OUTUBRO de 2008, às 16:00 ho-
ras, no mesmo local, desde que não seja vil.  E para
que ninguém alegue ignorância, mando o MM Juiz que
fosse expedido o presente edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. PELO presente, fica a Srª.
ANA LÚCIA DE ARAÚJO PEREIRA, brasileira, mai-
or, estudante, CPF nº 219.1 16.654-72, atualmente em
lugar incerto e não sabido, da realização das praças
acima descritas. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Campina Grande – PB, aos 05 de junho de
2008. Eu,  Jimmy Costa de Araújo, Técnico Judiciário,
o digitei, fiz imprimir e assino.
VALÉRIO ANDRADE PORTO
Juiz de Direito
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“Qualidade total é o comprometimento de todos
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Expediente do dia 03/06/2008 15:47

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. ALEXANDRE COSTA
DE LUNA FREIRE/MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
ROGERIO ROBERTO GONCALVES DE ABREU

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

1 - 2006.82.00.004011-3 MARIA LÚCIA REIS DE
FIGUEIREDO, REP.P/ MARIA JOSÉ SILVA LOUREN-
ÇO (Adv. DOMINGOS TENORIO CAMBOIM) x UNIAO
(MINISTERIO DAS COMUNICACOES) (Adv. BENEDI-
TO HONORIO DA SILVA) x DELEGACIA DO MINISTÉ-
RIO DA FAZENDA/UNIÃO FEDERAL. Autos com vista,
as partes, sobre as informações do cálculo, no prazo de
05 (cinco) dias. Publique-se. Intime-se (remessa). JPA,

2 - 2007.82.00.000545-2 NELSON FERNANDES PEREI-
RA E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
RIVANA CAVALCANTE VIANA, CICERO RICARDO
ANTAS A CORDEIRO, IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO BRANCO PEREI-
RA DA SILVA) x UNIAO (MINISTERIO DOS TRANSPOR-
TES) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Autos com
vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/do-
cumento novo juntado pelo(a)(s)réu(ré)(s) às fls., no pra-
zo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC). Publique-se. JPA

3 - 2008.82.00.002083-4 EDIVALDO MARTINS SOARES
(Adv. CARLISSON DJANYLO DA FONSECA
FIGUEIREDO, MARIA TELMA RODRIGUES A.
FIGUEIREDO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no
prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

16 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL RU-
RAL POR INTERESSE SOCIAL

4 - 94.0007822-6 INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (Adv.
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ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA, CARLOS
OCTAVIANO DE M. MANGUEIRA) x ESPOLIO DE
CANDIDO CARDOSO DA FONTE E OUTRO (Adv.
ALESSANDRO CHRISTIAN DA C SILVA). Diante do
exposto: 1) Convalido a imissão na posse do imóvel rural
efetuada em 10.04.1995 (fls. 134) e determino, após o
trânsito em julgado, a transferência da titularidade em favor
do INCRA do domínio do imóvel Fazenda Barra do Abiaí,
localizado no Município de Pitimbu (PB), objeto da matrí-
cula nº R.1-371, fls. 72, do Livro 2-B, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Alhandra (PB). 2) A
título de justa indenização (artigo 184 da Constituição
Federal de 1988 c/c artigo 12 da Lei nº 8.629, de 1993),
condeno o INCRA ao pagamento em favor do Expropria-
do do valor de R$ 833.559,17 (oitocentos e trinta e três
mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e dezessete cen-
tavos), relativamente ao mês de fevereiro de 2005, quan-
do apresentado o laudo pelo Perito judicial, sendo desti-
nados R$ 631.240,08 (seiscentos e trinta e um mil du-
zentos e quarenta reais e oito centavos) à terra nua e R$
202.319,09 (duzentos e dois mil trezentos e dezenove
reais e nove centavos) às benfeitorias, devidamente cor-
rigidos até a data do efetivo pagamento (artigo 12, § 2º,
da Lei Complementar nº 76, de 19938), acrescidos de
juros compensatórios de 12% (doze por cento) ao ano,
desde a data da imissão na posse do imóvel, tomando
como base de cálculo dos juros compensatórios “a dife-
rença eventualmente apurada entre 80% do preço
ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença”
(cf. decisão liminar concedida na ADIn nº 2.332, Pleno
do STF, Relator Ministro Moreira Alves, julgamento em
05.09.2001), incidindo sobre todo o valor apurado, inclu-
sive sobre os compensatórios, juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado. 3) Con-
deno o INCRA ao pagamento dos honorários advocatícios
em favor do Expropriado, à base de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da diferença tratada no item 2, retro, quanto
ao preço ofertado pelo Autor e o preço fixado judicial-
mente, além dos honorários do Perito Judicial já deposi-
tados pelo INCRA (artigo 19, § 1º, da Lei Complementar
nº 76, de 1993). 4) Sentença sujeita ao duplo grau de
jurisdição, nos termos do artigo 13, § 1º, da Lei Com-
plementar nº 76, de 1993. 5) Após o trânsito em julgado,
cumpra-se o disposto no artigo 17 da Lei Complementar
nº 76, de 1993. Registre-se no sistema informatizado, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. Corrija-se a numeração das folhas dos autos a
partir das folhas 136. Intimem-se as partes. Ciência ao
Ministério Público Federal. Expeça-se alvará em favor do
primeiro Perito, Dr. Roberto Djalma Guedes Pereira, para
levantamento do valor remanescente dos honorários de-
positados pelo INCRA. JPA, 03.062008

21 - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE

5 - 2007.82.00.005786-5 UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. SEM PROCURADOR) x ANTO-
NIO GOMES DOS SANTOS E OUTROS (Adv. SEM
ADVOGADO). Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido. Sem condenação da UFPB em honorários de
sucumbência, à míngua de representação dos Réus por
advogado. Custas ex lege. Registre-se no sistema
informatizado, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região. Intimem-se as partes. Ciência ao
Parquet. Decorrido o prazo sem recurso voluntário certi-
fique-se e encaminhem-se os autos ao TRF-5ª Região
(artigo 475, inciso I, do CPC). JPA, 28.05.2008

28 - AÇÃO MONITÓRIA

6 - 2003.82.00.000268-8 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JOSE EDISIO SIMOES SOUTO) x
JOLYBRA CONSTRUCOES LTDA E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
P.I. JPA, 02.06.2008

7 - 2007.82.00.007990-3 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x ALBERTO ATAÍDE CLAUDINO (Adv.
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO
ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO
JUNIOR, STANLEY MARX DONATO TENÓRIO,
DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO). Apresente a CAI-
XA, em 10 (dez) dias, planilha com a evolução com-
pleta dos contratos 00000117041 e 00000000291, des-
de as respectivas assinaturas, em 29.12.2005 e
20.05.2005, mês a mês, com a apresentação dos índi-
ces aplicados mensalmente, conforme sugerido pela
Contadoria à fl. 55. Publique-se.  JPA,....

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZEN-
DA PÚBLICA 

8 - 2008.82.00.002414-1 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. ZILEIDA DE V. BARROS) x
LEONARDO ISIDRO ARAUJO PEREIRA E OUTROS
(Adv. MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA
HENRIQUES). Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO formulado nos presentes Embargos para
determinar que a execução prossiga tomando-se por base
os valores apresentados pela Embargante às fls. 13/22 -
R$ 107.625,38 (cento e sete mil seis centos e vinte cinco
reais e trinta e oito centavos) - devendo o pagamento do
débito se processar mediante a dispensa da expedição
de precatório, em face do teto máximo de 60 (sessenta)
salários mínimos, previsto no art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259,
de 12.07.2001, regulamentando, no pertinente, o dispos-
to no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, com a
nova redação dada pela Emenda nº 30, de 13.9.2000.
Sucumbência recíproca, considerando-se a existência de
excesso nos valores executados e o não cumprimento
espontâneo pela devedora do valor efetivamente devido
(art. 20, § 4º, c/c art. 21, ambos do CPC). Custas ex lege.
Registre-se no sistema informatizado, disponível a partir
de maio de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região. I. Traslade-se para os autos princi-
pais. JPA, 03.06.2008.

46 - ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JU-
RISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

9 - 2007.82.00.003063-0 MARIA JOSE PEGADO GO-
MES LEITE (Adv. TONY MARCIO LEITE PEGADO,
SAUL BARROS BRITO) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Dê-se vista à CAI-
XA sobre a petição e documentos apresentados pela
Requerente às fls. 53/56. JPA, 03.06.2008.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

10 - 93.0006938-1 GENIVAL DE SOUZA FREITAS E
OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x JOSEFA
ELIAS DA SILVA E OUTROS x JOSE FERREIRA DE
FREITAS E OUTRO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO
MENEZES JUNIOR, JOSE ARAUJO FILHO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Defiro
o pedido de vista da parte autora, por 05 (cinco) dias. P.

11 - 95.0002729-1 ARY SILVIO CARBALLO E OUTROS
(Adv. MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA, NAVILA
DE FATIMA GONCALVES VIEIRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MAR-
COS ALMEIDA, RICARDO POLLASTRINI). Intimem-se
o(a)(s) exeqüente(s) para, no prazo de 10(dez) dias, se
manifestar(em) expressamente acerca da petição e do-
cumentos de fls. 571/578, fornecidos pela Caixa Econô-
mica Federal. Decorrido o prazo sem manifestação dos
requerentes, certifique-se, baixa na Distribuição e arqui-
vem-se, facultado o desarquivamento enquanto não trans-
corrido o lapso prescricional.  Publique-se. JPA, ...

12 - 95.0003200-7 JORGE BARBOSA DE SOUZA E
OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x JOSE BARBOSA DE SOUSA E OUTROS x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x UNIÃO x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x UNIÃO.
Cuida-se de depósito, referente aos honorários
advocatícios sucumbenciais, em favor de Návila de Fáti-
ma Gonçalves Vieira, efetivado pela Caixa Econômica
Federal, mediante acordo. A Caixa Econômica Federal,
às fls. 277, informa o valor devido a título de honorários
advocatícios sucumbenciais, em conformidade com o
acordo firmado entre a advogada dos exeqüentes e a
Caixa, em cumprimento à obrigação, conforme petição e
documentos de fls. 277/279. Para levantamento dos ho-
norários de sucumbência, basta o(a)(s) advogado(a)(s)
comprovar(em), junto à Caixa, através de certidão, que
é(são) o(a)(s) mandatário(a)(s) a receber(em) os referi-
dos honorários. DIANTE DO EXPOSTO, satisfeita a obri-
gação, retornem os presentes autos ao arquivo. Publi-
que-se. JPA, ...

13 - 95.0003424-7 ROBERTO DE CARVALHLO GOMES
E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x ROBERTO DE CARVALHO GOMES E OU-
TROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
ANTONIO MARCOS ALMEIDA, RICARDO
POLLASTRINI, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. DIANTE DO
EXPOSTO, satisfeita a obrigação, retornem os presen-
tes autos ao arquivo. Publique-se. JPA, ...

14 - 95.0004026-3 MARIA DO CARMO LEÃO (Adv. LUIS
FERNANDO PIRES BRAGA, LUIZ GUEDES DA LUZ
NETO) x JOSE ROLDERICK DA ROCHA LEAO x BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL (Adv. EDNALDO BARBO-
SA DE LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR). Diante do
exposto, defiro o pedido de destaque dos honorários
advocatícios contratuais, nos termos do arts. 22, § 4º e
23 a 26 da Lei 8.906, de 04.07.94 (Estatuto do Advoga-
do) e do art. 5º e §§ 1º e 2º, da Resolução nº 438, do
Conselho de Justiça Federal - CJF, assim: (...).Observe a
Secretaria, quando da expedição do Alvará de Levanta-
mento, que os honorários advocatícios sucumbenciais
devem ser distribuídos para os advogados Fábio Azeve-
do de Oliveira e Isabella Barbosa Marinho Falcão e os
honorários advocatícios contratuais para os advogados
Luiz Guedes da Luz Neto, Luis Fernando Pires Braga e
Giselle Fernandes Pereira de Lucena, nos termos do
contrato de fls. 205/206. Assim, expeça-se Alvará de Le-
vantamento em favor da exeqüente habilitada Maria do
Carmo Leão e dos honorários advocatícios
sucumbenciais e contratuais e intimem-se os beneficiários
para recebê-lo. Antes, intimem-se os advogados Fábio
Azevedo de Oliveira e Isabella Barbosa Marinho Falcão
para, no prazo de 30(trinta) dias, fornecerem os números
de seus CPF’s, visando a expedição de Alvará. Publi-
que-se. JPA, ...

15 - 95.0010716-3 ANTONIO ROSA DA SILVA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA
DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
JOSE P. S. MELO, JOSE MARIA GAMA DA CAMARA,
PAULO CRISTOVAO ALVES FREIRE, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. MARCIO PIQUET DA CRUZ). À Seção de Cálcu-
los para, no prazo de 30(trinta) dias, informar circunstan-
ciadamente, à luz das petições e documentos (fls. 266/

270, 275 e 397/402) fornecidos pelas partes, quanto ao
cumprimento da obrigação de fazer. Contadoria Judicial
[remessa]. Após, INSS [remessa] e publique-se. JPA,

16 - 97.0007165-0 SINDICATO DOS TRAB. EM SERV.
PUB. FEDERAL NO ESTADO DA PB-SINTSERF/PB
(Adv. ANTONIO BARBOSA FILHO, JALDELENIO REIS
DE MENESES, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x UNIAO
(DEFAARA) (Adv. JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES,
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Reno-
ve-se o prazo por 15(quinze) dias, para que o Sindicato/
Exeqüente se manifeste, expressamente, acerca da pe-
tição e documentos de fls. 395/401, fornecidos pela União.
Decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, cer-
tifique-se e retornem os autos ao arquivo, facultado o
desarquivamento enquanto não transcorrido o lapso
prescricional. Publique-se. JPA, ...

17 - 97.0007587-7 WALERIA WANDA MOTA DA SILVA
E OUTROS (Adv. EDVAN CARNEIRO DA SILVA, JOSE
RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, YVES PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, ADEILTON HILARIO JUNIOR,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO) x UNIAO
(MINISTERIO DA SAUDE) (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO). Dê-se vista aos advogados dos
exeqüentes da certidão retro . Prazo: 05 (cinco) dias. P.

18 - 98.0000886-1 JOSE DIONIZIO DE OLIVEIRA (Adv.
VERA LUCIA DE LIMA SOUZA, JOSE DIONIZIO DE
OLIVEIRA, DORGIVAL TERCEIRO NETO, FERNANDO
VILAR) x UNIAO (TRT) (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO). Intime-se o(a)s JOSÉ DIONÍZIO
DE OLIVEIRA para cumprimento da Obrigação de
Pagar(sucumbência) no prazo de 15 (quinze) dias. Ven-
cido o prazo, o montante da condenação será acrescido
multa de 10%(dez) por cento e, caso o pagamento seja
parcial a multa incidirá sobre o restante da dívida ou, apre-
sentar Impugnação à Execução mediante Petição nos
autos em face de não mais serem cabíveis Embargos
[Lei n º 11.232, de 22.12.2005 (DOU de 23.12.2005)] in-
dicando bens à penhora no mesmo prazo. Decorrido o
prazo, certifique-se e intime-se a parte vencedora para
dizer se o cumprimento efetuado satisfaz. JPA, ...

19 - 98.0009474-1 RENATO ARAGAO CAMILO DE
SOUZA E OUTROS (Adv. ANTONIO DE PADUA M. DE
OLIVEIRA, MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS) x
TEREZA NEUMAN XAVIER DA SILVA (Adv. NAPOLEAO
VITORIO S. DE CARVALHO) x RENATO ARAGAO
CAMILO DE SOUZA E OUTROS x UNIAO (CEF) (Adv.
NAPOLEAO VITORIO S. DE CARVALHO) x UNIAO
(CEF).   Renove-se o prazo, por 30(trinta) dias, para que
o exeqüente Sidney Pontes requeira o que entender di-
reito, com relação à execução de sentença, observando
os documentos de fls. 658/693, fornecidos pela Caixa.
Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se, bai-
xa e arquivem-se os presentes autos, facultado o
desarquivamento enquanto não transcorrido o lapso
prescricional. Publique-se. JPA, ...

20 - 2001.82.00.008016-2 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SOFIA DUARTE DE SOUSA DELGA-
DO, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS) x DOUGLAS
DE ARAUJO GOMES (Adv. EUDES DE ARRUDA BAR-
ROS FILHO, RICARDO JOSE COSTA SOUZA BAR-
ROS). Designe-se data para leilão(artigo 685, parágrafo
único, do CPC). Publique-se. Intime-se.

21 - 2003.82.00.001223-2 MARIA MELSI DOS SANTOS
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x MARIA MELSI DOS
SANTOS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
RICARDO POLLASTRINI) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF. Dê-se vista à CAIXA, no prazo de 05(cin-
co) dias, a respeito da petição da Exeqüente(fls.213/216)
e, em igual prazo, dê-se vista à   Exeqüente sobre as
alegações da CAIXA(fls.218/233). Publique-se.
22 - 2003.82.00.009622-1 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA DE
SA FONTES) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS x MARIA AMELIA VIEIRA (Adv. JEAN
CAMARA DE OLIVEIRA, JOCELIO JAIRO VIEIRA, MAR-
COS ANTONIO SOUTO MAIOR, ALUIZIO BEZERRA
FILHO, CLAUDECY TAVARES SOARES, MARIA DE
LOURDES MELO FERREIRA, JACIRAMI FERREIRA
DO NASCIMENTO) x MARIA AMELIA VIEIRA. Diante
do exposto, concedo a gratuidade judiciária, devendo a
execução ficar sobrestada. Baixa na Distribuição e arqui-
vem-se os presentes autos, facultado o desarquivamento
e eventual prosseguimento da execução, caso o
embargante/exeqüente, em 05(cinco) anos, comprove a
modificação da situação econômico-financeira da exe-
cutada. INSS [remessa]. Após, publique-se. JPA, ...

23 - 2004.82.00.004367-1 MARIA DE LOURDES CAR-
DOSO DA SILVA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, FELIPE SARMENTO
CORDEIRO, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). Diante do exposto,
intime-se o Exeqüente para promover a execução do jul-
gado relativa à obrigação de pagar, acompanhada da
respectiva memória de cálculo e do comprovante das
custas da execução.  Prazo: 30 (trinta) dias. Publique-se.

24 - 2004.82.00.005516-8 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. VALCICLEIDE A. FREITAS) x FRAN-
CISCO LAUDIANO DE OLIVEIRA (Adv. JOAO DE DEUS
QUIRINO FILHO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
P.I. JPA, 03.06.2008

25 - 2006.82.00.007163-8 MANOEL CARNEIRO DA SIL-
VA (Adv. EDUARDO BRAGA FILHO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). Satisfeita a obrigação (cor-
reção dos depósitos e honorários advocatícios), certifique-
se, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas legais.

26 - 2006.82.00.008253-3 CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
(Adv. ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x SEBASTIAO
PLACIDO DE ALMEIDA (Adv. GILMAR CORREIA COS-
TA). AUTOS COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/
exeqüente(s)/embargante(s), para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerer o que entender de direito. P.I. JPA,
03.06.2008

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

27 - 2002.82.00.000946-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. VALCICLEIDE A. FREITAS) x IZONILDA

PINTOS DE MELO (Adv. SEM ADVOGADO). AUTOS
COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/
embargante(s), para, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rer o que entender de direito. P.I. JPA, 02.06.2008

28 - 2003.82.00.001897-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. RICARDO BERILO BEZERRA BORBA,
BERILO RAMOS BORBA) x KATIA DE LOURDES
DANTAS NEGROMONTE E OUTRO (Adv. SEM ADVO-
GADO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/
exeqüente(s)/embargante(s), para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerer o que entender de direito. P.I. JPA,
02.06.2008

29 - 2007.82.00.007716-5 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL)
x SHIRLEY COSTA DANTAS (Adv. SEM ADVOGADO).
Diante do exposto, defiro o pedido e determino o
desbloqueio na conta em referência, do valor de R$ 332,80
(trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). Em
relação à conta n.º 35.457-7, agência 1909, da Caixa
Econômica Federal, trata-se de conta de poupança, com
saldo inferior a 40 (quarenta) salários mínimos, em que
foi bloqueada a quantia de R$ 78,72 (setenta e oito reais
e setenta e dois centavos). Determino, da mesma forma,
o seu desbloqueio. Cumpra-se com urgência. Após, vis-
ta à Caixa Econômica Federal, para requerer o que en-
tender de direito. JPA, 09.05.2008

30 - 2007.82.00.007991-5 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL)
x AR COUNT ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIL S/C LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVOGA-
DO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/
exeqüente(s)/embargante(s), para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerer o que entender de direito. P.I. JPA,
02.06.2008

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

31 - 99.0001331-0 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA E
OUTROS (Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCIS-
CO NOBREGA DOS SANTOS, JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SILVANA
MALHEIROS FERREIRA LIMA) x SASSE SEGUROS
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL). Diante
de todo o exposto: Declaro extinto o processo, sem reso-
lução do mérito, por falta de interesse processual dos
Requerentes, nos termos do art. 267, VI, do CPC; Cus-
tas ex lege. Condeno os Requerentes ao pagamento de
honorários advocatícios aos patronos das Requeridas
CAIXA e Caixa Seguradora S/A no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), a ser dividido por igual, conforme dis-
põe o art. 20, §4º, do CPC. Publique-se. Registre-se no
sistema informatizado, disponível a partir de maio de 2006,
nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2006, da
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião20. Intimem-se as partes. JPA, 03.06.2008

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

32 - 99.0000371-3 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA E
OUTROS (Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCIS-
CO NOBREGA DOS SANTOS, JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SILVANA
MALHEIROS FERREIRA LIMA, FABIO ROMERO DE
SOUZA RANGEL) x JOLYBRA CONSTRUCOES LTDA
E OUTROS (Adv. PAULO ANTONIO MAIA E SILVA) x
SASSE SEGUROS (Adv. JOAQUIM PEREIRA DE
MENDONCA). Diante de todo o exposto: 1) Julgo extinto
o processo, sem resolução do mérito, com relação aos
Réus Liomar Lira Mendes Braga, Kátia Ribeiro Braga,
Lidomar Lira Mendes Braga, Marta Maria Aleixo Tabosa,
Laurimar Lima Mendes Braga, Maria do Socorro Fonse-
ca Ouriques Braga, João Lira Braga Júnior e Ana Caroli-
na Falcão Braga, por ilegitimidade passiva ad causam,
nos termos do art. 267, VI, do CPC; 2) Julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, com relação às Rés
CAIXA e Caixa Seguradora S/A, por falta de interesse
processual dos Autores, nos termos do art. 267, VI, do
CPC; 3) Julgo procedente, em parte, o pedido, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Jolybra Cons-
truções Ltda. a(o): a) Devolver aos Promoventes o valor
pago com recursos próprios/poupança para aquisição do
imóvel no ato da assinatura do contrato de mútuo
habitacional no montante de CR$1.109.302,25 (um mi-
lhão, cento e nove mil e trezentos e dois cruzeiros reais e
vinte e cinco centavos) (fl. 18), devidamente convertido
em R$ (Reais) e corrigido na forma da lei; b) Ressarci-
mento da parte autora pelos danos morais devidamente
comprovados, fixando-os (nos termos da fundamenta-
ção acima) no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
correção monetária na forma da lei e juros moratórios de
1,0% (um por cento), incidentes desde a data da prolação
da presente sentença.  Condeno, ainda, a Jolybra Cons-
truções Ltda. a arcar com as despesas processuais e a
pagar honorários advocatícios em favor dos patronos dos
Autores no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do CPC.
Por fim, condeno os Autores a pagarem honorários
advocatícios aos patronos dos Réus CAIXA, Caixa Se-
guradora S/A, Liomar Lira Mendes Braga, Kátia Ribeiro
Braga, Lidomar Lira Mendes Braga, Marta Maria Aleixo
Tabosa, Laurimar Lima Mendes Braga, Maria do Socorro
Fonseca Ouriques Braga, João Lira Braga Júnior e Ana
Carolina Falcão Braga no valor de R$1.000,00 (mil re-
ais), a ser dividido por igual, conforme dispõe o art. 20,
§4º, do CPC. Correções cartorárias e na Distribuição para
exclusão dos Réus Liomar Lira Mendes Braga, Kátia Ri-
beiro Braga, Lidomar Lira Mendes Braga, Marta Maria
Aleixo Tabosa, Laurimar Lima Mendes Braga, Maria do
Socorro Fonseca Ouriques Braga, João Lira Braga Júnior
e Ana Carolina Falcão Braga. Publique-se. Registre-se
no sistema informatizado, disponível a partir de maio de
2006, nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2006,
da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião. Intimem-se as partes. JPA, 03.06.2008

33 - 2001.82.00.007757-6 JOSE DE ARIMATEIA FELIX DA
SILVA (Adv. HUMBERTO TROCOLI NETO, GLAUCO
COUTINHO MARQUES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA). Aguarde-se o
decurso do prazo determinado às fls. 92. Publique-se.

34 - 2002.82.00.000282-9 ANTONIO MARCOS DE SOU-
ZA, REPRESENTADO POR DENIS RANGEL GOMES
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MACHADO (Adv. ANA RITA FERREIRA NOBREGA
CABRAL, ANDRE SETTE CARNEIRO DE MORAIS,
JOSEFA RODRIGUES DA SILVA) x EMGEA - EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF E OUTRO. Intime-se a CAIXA para, no prazo
de 05(cinco) dias, esclarecer o motivo pelo qual a conta
judicial nº 0548.005.17321-6(fls. 503) foi informada no
acordo juntado às fls. 460/462. Publique-se.

35 - 2004.82.00.002135-3 OSEAS FELICIO DE LIMA
(Adv. JOSE LUIS DE SALES) x UNIAO (MINISTERIO
DA DEFESA - MARINHA NACIONAL) (Adv. FABIO LEI-
TE DE FARIAS BRITO). Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput, do CPC). Vista
a(o)(s) apelado(s) para contra-arrazoar(em) no prazo de
15 (quinze) dias (art.508, caput, do CPC c/c art. 518, caput,
do CPC). Após as cautelas legais, subam os autos ao
Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Publique-
se.

36 - 2004.82.00.007341-9 INACIA LEITE DE ARAUJO E
OUTRO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO, IVO CASTELO BRAN-
CO PEREIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO BRANCO
PEREIRA DA SILVA) x UNIÃO (EX-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS E RODAGEM - DNER) (Adv.
BENEDITO HONORIO DA SILVA). Diante do exposto,
julgo procedente, em parte, o pedido e determino à UNIÃO
que proceda à incorporação aos proventos dos Autores
da GDATA, no valor correspondente a 37,5 (trinta e sete
e meio) pontos até a “conclusão dos efeitos do último
ciclo de avaliação” a que se refere o art. 1º da Medida
Provisória nº 198/2004 (DOU de 16/07/2004), convertida
na Lei nº. 10.971/2004, quando será devida em 60 (ses-
senta) pontos, e ao pagamento das diferenças das par-
celas retroativas da GDATA naquelas pontuações, des-
de fevereiro de 2002, deduzidas as pontuações de 10
(dez) e 30 (trinta) pontos, bem como ao pagamento das
diferenças entre o valor da remuneração paga ao
instituidor das pensões e os valores efetivamente perce-
bidos pelos Autores, no período de setembro de 2000 a
março de 2002, conforme informação da Seção de Cál-
culos (fls. 313/314), valores esses acrescidos de corre-
ção monetária e juros de mora de 1,0% (um por cento)
ao mês, a partir da citação. Condeno a União ao paga-
mento, em favor dos Autores, de honorários advocatícios
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação (CPC, artigo 20, § 3º). Sem condenação em
custas processuais, em face da gratuidade judiciária (fl.
21). Registre-se no sistema informatizado, disponível a
partir de maio de 2006, nos termos do Provimento nº 23,
de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. Intimem-se as partes. Ciência
ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo sem re-
curso voluntário, certifique-se e subam os autos ao egré-
gio TRF da 5ª Região (CPC, artigo 475, I). JPA, 03.06.2008
37 - 2004.82.00.009662-6 MARIA AUGUSTA ARAUJO
DE MEDEIROS E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, YANE CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO). Do exposto, chamo o feito
à ordem para tornar sem efeito o despacho de fls. 237,
segunda parte. Intime-se o exeqüente para promover a
execução do julgado relativa à obrigação de pagar, nos
termos da sentença de fls. 148/166, instruindo o pedido
de execução com a memória discriminada e atualizada
de cálculo, na forma do art. 475-B do CPC. Prazo: de
30(trinta) dias. Publique-se.

38 - 2004.82.00.014367-7 RINALDO DE SOUZA E SIL-
VA (Adv. RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA, VITAL
BORBA DE ARAUJO JUNIOR, VALBERTO ALVES DE
A FILHO, ALEXANDER THYAGO GONÇALVES NUNES
DE CASTRO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). Do expos-
to, desnecessário será o deferimento de dilação de pra-
zo, requerido às fls. 123/124, de 29.05.2008. Aguarde-se
a comprovação do cumprimento da obrigação de fazer
pela CAIXA. Publique-se.
39 - 2005.82.00.004303-1 ANTONIO ROSSANTI BATIS-
TA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO, PATRICIA PAIVA DA
SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). Do exposto, aguar-
de-se a comprovação do cumprimento da obrigação de
fazer pela CAIXA. Publique-se.

40 - 2005.82.00.014889-8 LUCIANO JOSÉ DE
ANDRADE FERREIRA E OUTROS (Adv. DJANIO AN-
TONIO OLIVEIRA DIAS) x UNIAO (MINISTERIO DA
FAZENDA) (Adv. IRIVAN CORDEIRO DE LIMA). Rece-
bo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, caput, do CPC). Vista a(o)(s) apelado(s) para con-
tra-arrazoar(em) no prazo de 15 (quinze) dias (art.508,
caput, do CPC c/c art. 518, caput, do CPC). Após as cau-
telas legais, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional
Federal da 5ª Região.

41 - 2006.82.00.004532-9 LUIZ WERTER MORENO
LUNA (Adv. RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA,
LEONARDO CARLOS BENEVIDES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO) x 1º OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS,
CARTORIO APARECIDA DORNELAS. Diante do expos-
to e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica
Federal - CEF a ressarcir ao autor pelos danos morais
devidamente comprovados, fixando (nos termos da fun-
damentação acima) o valor em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), com correção monetária na forma da lei e juros
moratórios de 1,0 % (um por cento), incidentes ao mês,
desde a data da prolação da presente sentença. Custas
ex lege. Verba honorária pela demandada no importe de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Após
o trânsito em julgado da presente sentença, observar-se-
ão, no cumprimento da obrigação de pagamento do va-
lor indenizatório, as disposições dos artigos 475-I e se-
guintes do CPC, acrescentados pelo artigo 4.º da Lei n.
11.232/2005 (DOU de 23.12.2005, em vigor seis meses
após sua publicação). Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. Intimem-se as partes. JPA, 03.06.2008

42 - 2006.82.00.004916-5 VILMAR DIONIZIO DA SILVA
(Adv. GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA,
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO, GEOGERVANA
WALESKA LUCENA ARAÚJO GUERRA, NORTHON
GUIMARÃES GUERRA, JOSE ARAUJO DE LIMA) x

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM AD-
VOGADO). Satisfeita a obrigação (correção dos depósi-
tos e honorários advocatícios), certifique-se, dê-se baixa
e arquivem-se, com as cautelas legais.

43 - 2007.82.00.000016-8 RAFAEL FRANCELINO GON-
ÇALVES (Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES
SANTOS DE OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE
SOUZA, LUIZ CESAR G. MACEDO, LEOPOLDO MAR-
QUES DASSUNCAO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA
CRUZ). Reitere-se a intimação ao Autor para cumprir o
despacho de fls. 75/79, em dez dias. Decorrido o prazo,
sem atendimento, voltem-me conclusos. Publique-se. “1
ISTO POSTO, determino ao Autor que presente, no pra-
zo de 10 (dez) dias, Declaração da Composição e Renda
Familiar atual, bem como documento comprobatório da
sua incapacidade laborativa. (arts. 282, 283 e 333, I, do
CPC). Após, apreciarei o pedido de prova pericial.”

44 - 2007.82.00.000370-4 MARIA DO NAZARE DOS
SANTOS PATRÍCIO, REP. P/ ESDRAS VIEIRA DE
BRITO E OUTROS (Adv. EDVAN CARNEIRO DA SIL-
VA, JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE) x UNIAO (MINISTERIO DAS
COMUNICACOES) (Adv. SEM PROCURADOR). Autos
com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alega-
do/documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no pra-
zo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

45 - 2007.82.00.002205-0 FÁBIO HENRIQUE DE SOU-
ZA JATOBÁ (Adv. BENJAMIN DE SOUZA FONSECA
SOBRINHO, MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA,
LUIZ DELGADO DA FONSECA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES). Recebo a apelação no efeito devolutivo (art.
520, caput, VII, do CPC). Vista a(o)(s) apelado(s) para
contra-arrazoar(em) no prazo de 15 (quinze) dias (art.508,
caput, do CPC c/c art. 518, caput, do CPC). Após as cau-
telas legais, subam os autos ao Eg. Tribunal Regional
Federal da 5ª Região. Publique-se.

46 - 2007.82.00.002308-9 BIANOR ARRUDA DE BE-
ZERRA NETO E OUTROS (Adv. VITORIA CABRAL
RABAY, GUSTAVO RABAY GUERRA) x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR). Às par-
tes, sobre as informações do cálculo, no prazo de 05 (cin-
co) dias.
47 - 2007.82.00.003515-8 FRANCISCO JOSE SILVA
LESSA FEITOSA (Adv. JOSE CLETO LIMA DE OLIVEI-
RA, JOSE SIDNEY OLIVEIRA FILHO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). Defiro o pedido de
dilação de prazo requerido pela CAIXA por 30 (trinta) dias.
P.

48 - 2007.82.00.003788-0 MARLUCE FERREIRA DE
FREITAS PONTES (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI
NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Intime-se a autora para apresentar, no prazo de 10
(dez) dias, a via original do documento de abertura da
conta poupança nº 0042.013.37203-0, constante à fl. 08
dos autos. P.

49 - 2007.82.00.003800-7 FRANCISCA ALTAMIRA
ROLIM MACIEL DE CARVALHO (Adv. MARCOS AN-
TONIO INACIO DA SILVA, NARRIMAN XAVIER DA
COSTA, JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA,
HUMBERTO TROCOLI NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE
MORAIS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO). Intime-se a autora para apresentar,
no prazo de 10 (dez) dias, os documentos a que faz men-
ção na petição à fl. 53, referentes às contas poupanças
nºs 0904.013.9241-6 e 0904.013.9658-6. P.

50 - 2007.82.00.003954-1 ANTONIO DANIEL DA SILVA
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pe-
dido nos termos do art. 269, I, do Código de Processo
Civil brasileiro. Condeno a parte autora nas custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa, ficando suspensa a
execução em razão da gratuidade judiciária (Lei n. 1.060/
50). Após trânsito em julgado, certifique-se, baixa na Dis-
tribuição e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. JPA, 03.06.2008

51 - 2007.82.00.003965-6 ANTONIO RIBEIRO DA SIL-
VA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

52 - 2007.82.00.004001-4 MARIA MADALENA SILVA DE
LIMA (Adv. LUSARDO ALVES DE VASCONCELOS,
ZILMA DE VASCONCELOS BARROS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Re-
gional Federal da 5ª Região. P.

53 - 2007.82.00.004186-9 LINDALVA GOMES DA COS-
TA (Adv. NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO, ANTONIO
CARLOS DE PONTES) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Ao(à)(s)
autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327, do
CPC).

54 - 2007.82.00.004273-4 ESPÓLIO DE MARIA DO
CARMO SILVA REPRESENTADO POR CLORES MA-
RIA DAS GRAÇAS ARAÚJO DA SILVA E OUTRO (Adv.
LUIS FERNANDO PIRES BRAGA, LUIZ GUEDES DA
LUZ NETO, GISELLE FERNANDES PEREIRA DE
LUCENA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO). Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista
ao apelado para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze)

dias.  Após, as cautelas legais subam os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

55 - 2007.82.00.004299-0 CLAUDIO PICCOLI (Adv.
CLAUDIO MARQUES PICCOLI, CARLOS NAZARENO
PEREIRA DE OLIVEIRA, MONICA CRISTINA MARINHO
ROCHA LUCENA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).
Vista ao apelado para contra-arrazoar no prazo de
15(quinze) dias.  Após, as cautelas legais subam os au-
tos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

56 - 2007.82.00.004454-8 AILZA BARBOSA LEITE (Adv.
JOAO PAULO DE JUSTINO E FIGUEIREDO, DANIEL
DE OLIVEIRA ROCHA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Manifesta a
extemporaneidade, desentranhe-se a apelação e junte-
se por linha, sem efeito processual. Após, intime-se a
CAIXA para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a
auto-execução/cumprimento espontâneo do julgado, ten-
do em vista o encerramento da ação de conhecimento e/
ou o processo de liquidação, pelo trânsito em julgado da
sentença ou acórdão.

57 - 2007.82.00.004637-5 SEVERINO RAMOS CHAVES
(Adv. JOACIL DE BRITO PEREIRA, LUCAS CLEMEN-
TE DE BRITO PEREIRA, AUGUSTO SERGIO SANTIA-
GO DE BRITO PEREIRA) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Recebo a ape-
lação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput
do CPC).  Vista ao apelado para contra-arrazoar no pra-
zo de 15(quinze) dias.  Após, as cautelas legais subam
os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
P.

58 - 2007.82.00.004646-6 JOSE DE SOUZA TELES (Adv.
RODOLFO GAUDENCIO BEZERRA, ANDRE ARAUJO
CAVALCANTI, GEORGE S. RAMALHO JUNIOR,
ROBSON RENATO ALVES DE ALBUQUERQUE) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM AD-
VOGADO). ISSO POSTO, indefiro a petição inicial, de-
clarando extinto o processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, I e IV c/c 284 e 295, VI do CPC. P.R.I.
Oficie-se ao Exmo. Des. Federal Relator do Agravo de
Instrumento nº 2007.05.00.89527-9 (AGTR 83809-PB),
comunicando-lhe a extinção do presente feito. Decorrido
o prazo sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se
baixa e arquivem-se, com as cautelas legais. JPA,
28.05.2008

59 - 2007.82.00.004775-6 SONIA SANTOS FINO (Adv.
ISABELLE MACHADO ARAUJO DRUMMOND) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVO-
GADO). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

60 - 2007.82.00.005048-2 CANDIDA MOREIRA
FILGUEIRA (Adv. FABIANO BARCIA DE ANDRADE) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM AD-
VOGADO) x UNIÃO. Diante de todo o exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil brasileiro, para condenar a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 1) A aplicar aos saldos
existentes na(s) conta(s) poupança(s) da parte autora cuja
existência foi provada nos autos, com data de aniversá-
rio na primeira quinzena do mês, os seguintes índices
(IPC), ficando garantida, no recálculo, a aplicação dos
juros remuneratórios cabíveis: - Bresser: 26,06% (jun./
87); - Verão: 42,72% (jan./89) e 10,14% (fev./89); - Collor
I: 84,32% (mar./90), 44,80% (abr./90). 2) A partir do valor
apurado de acordo com o item anterior, deverão ser
deduzidas as quantias resultantes da aplicação do índice
efetivamente utilizado, bem como calculados os respec-
tivos reflexos financeiros nos saldos existentes nos perí-
odos posteriores; 3) Sobre eventuais quantias que resul-
tem devidas ao poupador beneficiário por força dos itens
1 e 2 supra, deverão incidir, a partir da citação, juros de
mora de 1,0% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da
atualização monetária, que não deverá incidir em
duplicidade; 4) Condeno a CEF ainda no pagamento das
custas judiciais e de honorários advocatícios em favor da
parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) da conde-
nação (CPC, art. 20, caput e §3º).Publique-se. Registre-
se no sistema informatizado. Intimem-se as partes. JPA,
03.06.2008

61 - 2007.82.00.005060-3 MARIA DA LUZ BEZERRA
GALDINO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI
NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x NEUZA
BEZERRA AMERICO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Diante de todo o expos-
to, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I,
do Código de Processo Civil brasileiro, para condenar a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 1) A aplicar aos saldos
existentes na(s) conta(s) poupança(s) da parte autora cuja
existência foi provada nos autos, com data de aniversá-
rio na primeira quinzena do mês, os seguintes índices
(IPC), ficando garantida, no recálculo, a aplicação dos
juros remuneratórios cabíveis: - Bresser: 26,06% (jun./
87); - Verão: 42,72% (jan./89). 2) A partir do valor apura-
do de acordo com o item anterior, deverão ser deduzidas
as quantias resultantes da aplicação do índice efetiva-
mente utilizado, bem como calculados os respectivos
reflexos financeiros nos saldos existentes nos períodos
posteriores; 3) Sobre eventuais quantias que resultem
devidas ao poupador beneficiário por força dos itens 1 e
2 supra, deverão incidir, a partir da citação, juros de mora
de 1,0% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da atuali-
zação monetária, que não deverá incidir em duplicidade;
4) Condeno a CEF ainda no pagamento das custas judi-
ciais e de honorários advocatícios em favor da parte au-
tora, que fixo em 10% (dez por cento) da condenação
(CPC, art. 20, caput e §3º).Publique-se. Registre-se no
sistema informatizado. Intimem-se as partes. JPA,
03.06.2008

62 - 2007.82.00.005093-7 JOAO DA COSTA GADELHA
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Diante de todo o expos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos
do art. 269, I, do Código de Processo Civil brasileiro, para
condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 1) A apli-
car aos saldos existentes na(s) conta(s) poupança(s) da
parte autora cuja existência foi provada nos autos, com
data de aniversário na primeira quinzena do mês

(1914.013.8411-9), os seguintes índices (IPC), ficando
garantida, no recálculo, a aplicação dos juros
remuneratórios cabíveis: - Bresser: 26,06% (jun./87) -
Verão: 42,72% (jan./89). 2) A partir do valor apurado de
acordo com o item anterior, deverão ser deduzidas as
quantias resultantes da aplicação do índice efetivamente
utilizado, bem como calculados os respectivos reflexos
financeiros nos saldos existentes nos períodos posterio-
res; 3) Sobre eventuais quantias que resultem devidas
ao poupador beneficiário por força dos itens 1 e 2 supra,
deverão incidir, a partir da citação, juros de mora de 1,0%
(um por cento) ao mês, sem prejuízo da atualização mo-
netária, que não deverá incidir em duplicidade; 4) Con-
deno a CEF ainda no pagamento das custas judiciais e
de honorários advocatícios em favor da parte autora, que
fixo em 10% (dez por cento) da condenação (CPC, art.
20, caput e §3º).Publique-se. Registre-se no sistema
informatizado. Intimem-se as partes. JPA, 03.06.2008

63 - 2007.82.00.005266-1 FRANCISCO EURÍDICE DIAS
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE
o pedido, declarando extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Pro-
cesso Civil brasileiro. Condeno a parte autora nas custas
processuais e nos honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da causa), ficando
suspensa em razão da gratuidade judiciária concedida
(Lei n. 1060/50). Após o trânsito em julgado, certifique-
se, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. João Pessoa,
03.06.2008

64 - 2007.82.00.005576-5 JOÃO AURÉLIO DA COSTA
(Adv. JOSE CHAVES CORIOLANO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

65 - 2007.82.00.005753-1 EDMILSON MOREIRA DE
OLIVEIRA (Adv. MARTA REJANE NOBREGA, JOSE
ALVES FORMIGA) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC). Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias. Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

66 - 2007.82.00.005804-3 JOSENILCE DE CASSIA OLI-
VEIRA DA SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI
NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pe-
dido nos termos do art. 269, I, do Código de Processo
Civil brasileiro. Condeno a parte autora nas custas pro-
cessuais e em honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) do valor da causa, ficando suspensa a
execução em razão da gratuidade judiciária (Lei n. 1.060/
50). Após trânsito em julgado, certifique-se, baixa na Dis-
tribuição e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. João Pessoa, 03.06.2008

67 - 2007.82.00.005813-4 JOSEFA MARIA DE SOUZA
CARDOSO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI
NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

68 - 2007.82.00.006566-7 ENOCK DE SOUZA E SILVA
(Adv. VALTER DIASSIS DE ANDRADE SILVA JUNIOR)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo
e suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

69 - 2007.82.00.006904-1 LUIZ JOSE BEZERRA (Adv.
GERSON MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, ALEXANDRE RAMALHO
PESSOA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO). Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista
ao apelado para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze)
dias.  Após, as cautelas legais subam os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

70 - 2007.82.00.007390-1 SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES FEDERAIS DA EDUCACAO BASICA E PRO-
FISSIONAL DA PARAIBA-SINTEF/PB (Adv. ITAMAR
GOUVEIA DA SILVA, JOSE EDISIO SIMOES SOUTO)
x CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA
DA PARAIBA - CEFET/PB (Adv. SEM PROCURADOR).
Renove-se a intimação ao Autor para cumprir o despa-
cho à fl. 493, no prazo de 30 (trinta) dias. P.

71 - 2007.82.00.007631-8 HÉLIO ELOI DE GALIZA
JÚNIOR (Adv. HÉLIO ELÓI DE GALIZA JÚNIOR) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVO-
GADO). Diante do exposto, confirmo a antecipação da
tutela e julgo procedente, em parte, o pedido para deter-
minar à CAIXA que proceda ao recálculo sem a capitali-
zação mensal de juros do saldo devedor do contrato em
discussão e do valor da prestação mensal, e que se abs-
tenha de instaurar execução extrajudicial e inscrever o
nome do Autor em cadastros de proteção ao crédito até
que seja efetuado o recálculo referido acima. Condeno a
CAIXA ao pagamento, em favor do Autor, de verba hono-
rária à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa (art. 20, § 4º, do CPC). Sem condenação em cus-
tas processuais, em face da gratuidade judiciária. No
cumprimento da obrigação de pagamento dos honorári-
os advocatícios, observe-se o disposto no artigo 475-I do
CPC, acrescentado pela Lei nº. 11.232/2005. Registre-
se no sistema informatizado, disponível a partir de maio
de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005,
da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intimem-se as partes. Oficie-se ao Exmo.
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72 - 2007.82.00.007922-8 JOSIAS VENANCIO CHAVES
E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE
DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO, YARA
GADELHA BELO DE BRITO) x FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR,
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

73 - 2007.82.00.008163-6 MARIA ALBA VERISSIMO
(Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE,
JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SIL-
VA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do
CPC).  Vista ao apelado para contra-arrazoar no prazo
de 15(quinze) dias.  Após, as cautelas legais subam os
autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

74 - 2007.82.00.008311-6 ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS FEDERAIS ATIVOS, APOSENTA-
DOS E PENSIONISTAS DO ESTADO DA PARAÍBA -
ASSEPFAP/PB (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEI-
RO, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). À impugnação. P.

75 - 2007.82.00.008519-8 JOSÉ ALEIXO DUARTE (Adv.
FABIANO BARCIA DE ANDRADE) x DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
(Adv. SEM PROCURADOR). Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).
Vista ao apelado para contra-arrazoar no prazo de
15(quinze) dias.  Após, as cautelas legais subam os au-
tos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

76 - 2007.82.00.008790-0 VALEDA BARCIA TITO (Adv.
FABIANO BARCIA DE ANDRADE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO) x UNIÃO. Diante de todo o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do
Código de Processo Civil brasileiro, para condenar a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL: 1) A aplicar aos saldos
existentes na(s) conta(s) poupança(s) da parte autora cuja
existência foi provada nos autos, com data de aniversá-
rio na primeira quinzena do mês (0617.013.108695-9,
0037.013.5876-2 e 0904.013.39264-9), os seguintes ín-
dices (IPC), ficando garantida, no recálculo, a aplicação
dos juros remuneratórios cabíveis: - Bresser: 26,06% (jun./
87); - Verão: 42,72% (jan./89) e 10,14% (fev./89); - Collor
I: 84,32% (mar./90), 44,80% (abr./90). 2) A partir do valor
apurado de acordo com o item anterior, deverão ser
deduzidas as quantias resultantes da aplicação do índice
efetivamente utilizado, bem como calculados os respec-
tivos reflexos financeiros nos saldos existentes nos perí-
odos posteriores; 3) Sobre eventuais quantias que resul-
tem devidas ao poupador beneficiário por força dos itens
1 e 2 supra, deverão incidir, a partir da citação, juros de
mora de 1,0% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da
atualização monetária, que não deverá incidir em
duplicidade; 4) Condeno a CEF ainda no pagamento das
custas judiciais e de honorários advocatícios em favor da
parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) da conde-
nação (CPC, art. 20, caput e §3º).Publique-se. Registre-
se no sistema informatizado. Intimem-se as partes. João
Pessoa, 03.06.2008

77 - 2007.82.00.009229-4 AURICÉLIO DE ANDRADE E
OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE BRITO,
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR, PROCURADORIA FEDERAL NO
ESTADO DA PARAÍBA). Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista
ao apelado para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze)
dias.  Após, as cautelas legais subam os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

78 - 2007.82.00.009308-0 MIGUEL PEDRO DA SILVA
FILHO E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
YARA GADELHA BELO DE BRITO) x FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURA-
DOR, PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

79 - 2007.82.00.009343-2 IRACEMA PEREIRA PINTO
(Adv. TONY MÁRCIO LEITE PEGADO, SAUL BARROS
BRITO, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS FARIAS) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do
CPC).  Vista ao apelado para contra-arrazoar no prazo de
15(quinze) dias.  Após, as cautelas legais subam os autos
ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

80 - 2007.82.00.009437-0 LUCIO FLAVIO PAIVA DE
SOUSA E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
YARA GADELHA BELO DE BRITO) x FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURA-
DOR, PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

81 - 2007.82.00.009439-4 RUY ANTONIO DE OLIVEI-
RA MENDONÇA E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE
BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR, PROCURADORIA FEDERAL NO
ESTADO DA PARAÍBA). Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista
ao apelado para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze)
dias.  Após, as cautelas legais subam os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

82 - 2007.82.00.009447-3 FRANCISCO DAS CHAGAS
ALVES DA SILVA E OUTROS (Adv. GERSON
MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEITE

ALBUQUERQUE DE BRITO, ALEXANDRE RAMALHO
PESSOA) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR, PROCURADO-
RIA FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA). Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
caput do CPC).  Vista ao apelado para contra-arrazoar
no prazo de 15(quinze) dias.  Após, as cautelas legais
subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. P.

83 - 2007.82.00.009487-4 SEVERINO ZACARIAS DE
LIMA (Adv. RODRIGO DOS SANTOS LIMA) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Intime-se o advogado do autor para jun-
tar o atestado de óbito do promovente a que faz referência
na petição à fl. 131, bem como para promover a habilita-
ção dos herdeiros, no prazo de 15 (quinze) dias. P.

84 - 2007.82.00.009802-8 JOSIVALDO GOMES
RODRIGUES E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO
DE BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR, PROCURADO-
RIA FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA). Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
caput do CPC).  Vista ao apelado para contra-arrazoar
no prazo de 15(quinze) dias.  Após, as cautelas legais
subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região. P.

85 - 2007.82.00.009888-0 MARIA DAS MERCES MO-
RAIS CAMELO E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SIL-
VA, JOSE RAMOS DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista ao apelado
para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze) dias.  Após,
as cautelas legais subam os autos ao Eg. Tribunal Regi-
onal Federal da 5ª Região. P.

86 - 2007.82.00.010612-8 CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS DA 21ª REGIAO-PB (Adv.
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x MARLUCIO LEOCADIO
RABELO (Adv. SEM ADVOGADO). Intime-se o autor
para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia do con-
trato celebrado com a CLARO e comprovar a
inadimplência do réu, a que alude a petição inicial (arti-
gos 282, 283 e 284 do CPC). P.

87 - 2007.82.00.010617-7 CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS DA 21ª REGIAO-PB (Adv.
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x EDCARLOS DUARTE
DE PAULA SANTOS (Adv. SEM ADVOGADO). Intime-
se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
cópia do contrato celebrado com a CLARO e comprovar
a inadimplência do réu, a que alude a petição inicial (arti-
gos 282, 283 e 284 do CPC). P.

88 - 2007.82.00.010622-0 CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS DA 21ª REGIAO-PB (Adv.
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x FRANCISCO DE AS-
SIS CORDEIRO (Adv. SEM ADVOGADO). Intime-se o
autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia
do contrato celebrado com a CLARO e comprovar a
inadimplência do réu, a que alude a petição inicial (arti-
gos 282, 283 e 284 do CPC). P.

89 - 2007.82.00.010909-9 MARIA JOSE CRUZ DE
ALBUQUERQUE (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO,
YARA GADELHA BELO DE BRITO) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo
de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

90 - 2007.82.00.010972-5 JANAILDA DE ASSIS CAMILO
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, VERA LUCIA SERPA
DE MENEZES LINS, CICERO GUEDES RODRIGUES)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). Autos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as),
do fato novo alegado/documento novo juntado pelo(a)(s)
réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

91 - 2007.82.00.011098-3 RITA PEREIRA DOS SANTOS
(Adv. ROBERTO CESAR MEIRA ROCHA) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo
de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

92 - 2007.82.00.011221-9 ADRIANO VIEIRA DE PAIVA,
REPR. POR SUA IRMÃ, ADRIANA VIEIRA DE PAIVA
(Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MATOS
DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Diante do exposto, reno-
ve-se a intimação à parte autora para cumprir correta-
mente o despacho à fl. 25, apresentando cópia integral
do Processo nº 20020080049063, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de indeferimento da Inicial (artigo 282,
283 e 284 do CPC). P.

93 - 2007.82.00.011268-2 ARIOSVALDO VASCONCE-
LOS DE CASTRO (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC).  Vista
ao apelado para contra-arrazoar no prazo de 15(quinze)
dias.  Após, as cautelas legais subam os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. P.

94 - 2008.82.00.000070-7 SEBASTIÃO FRANCISCO DE
ANDRADE (Adv. JOHN KENNEDY SILVERIO CABRAL)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para,
no prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

95 - 2008.82.00.000106-2 FRANCISCO DE ALMEIDA
MAIA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, RIVANA
CAVALCANTE VIANA, CICERO RICARDO ANTAS A
CORDEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Autos com
vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/do-
cumento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de
05(cinco) dias(art. 398, CPC).

96 - 2008.82.00.000453-1 JOSE FERREIRA DA SILVA
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Diante

do exposto, desentranhe-se a contestação às fls. 56/60 e
junte-se por linha, sem efeito processual, em face de sua
extemporaneidade. Após, abra-se vista ao autor do do-
cumento novo juntado pelo réu no prazo de 05 (cinco)
dias.

97 - 2008.82.00.000465-8 FRANCISCO DA COSTA
DINIZ, REPR.SEU CURADOR HAROLDO DE
FIGUEIREDO DINIZ (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO,
RIVANA CAVALCANTE VIANA) x UNIAO FEDERAL -
MINISTERIO DA DEFESA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e
327, do CPC).

98 - 2008.82.00.000480-4 MARIA DO SOCORRO DE
QUEIROZ GONCALVES (Adv. HEITOR CABRAL DA
SILVA, MARLENE PEREIRA BORBA, ERIKA DE FATI-
MA S. PEREIRA) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. SEM PROCURADOR, PROCU-
RADORIA FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA). Au-
tos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo ale-
gado/documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no
prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

99 - 2008.82.00.001067-1 MARLENE NOBERTO (Adv.
VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MATOS DE
SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Ao(à)(s) autor(a)(es), para,
no prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

100 - 2008.82.00.001384-2 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES)
x SUPERMERCADO 3B LTDA (Adv. SEM ADVOGADO).
À autora, da certidão à fl. 38, verso.

101 - 2008.82.00.001863-3 GUILHERME TORRES DE
ALMEIDA DONATO E OUTROS (Adv. EDDLA KARINA
GOMES PEREIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Ao(à)(s) autor(a)(es), para,
no prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) a(s)
contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

102 - 2008.82.00.002772-5 FABIANA SILVA SOARES
(Adv. ARNALDO BARBOSA ESCOREL JUNIOR, MAR-
CIA COSTA DA SILVA) x CLAUDIO DE PAULA ARAU-
JO E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Defiro o pedido de gratuidade judiciária (Lei nº 1.060,
de 1950). Intime-se a Autora para comprovar, no prazo
de 10 (dez) dias, a propriedade do imóvel cujo valor pre-
tende reaver, bem como para informar se, após o divór-
cio, o mesmo passou a pertencê-la integralmente. P.

103 - 2008.82.00.003179-0 PAULO FINIZOLA FILHO
(Adv. ROSE ALINE CARVALHO DE MIRANDA
SANTANA) x UNIAO (MINISTERIO DO EXERCITO) (Adv.
SEM PROCURADOR). Intime-se o Autor para apresen-
tar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do ato administrativo
que teria indeferido o pedido de inscrição junto à FUSEX
e também dos comprovantes de percepção dos proventos
da pensão de ex-combatente (artigos 282, 283 e 284 do
CPC). P.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

104 - 2004.82.00.000175-5 CLIM - CLINICA INTEGRA-
DA DA MULHER S/S LTDA (Adv. JOSE VALDEMIR DA
SILVA, JOSE VALDEMIR DA SILVA SEGUNDO, MARIA
VERONICA LUNA FREIRE GUERRA) x DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM JOAO PESSOA (Adv. SEM
PROCURADOR). Cumpra-se a v. decisão. Oficie-se. In-
time-se. Publique-se. Aguarde-se, por 05 (cinco) dias,
manifestação das partes. Decorrido o prazo, arquive-se.
João Pessoa, 29.05.2008

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

105 - 2006.82.00.002864-2 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TOR-
RES) x PEDRO VITORIO SERAFIM (Adv. JOAO NUNES
DE CASTRO NETO). Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO formulado nos pre-
sentes embargos, para determinar que a execução dos
honorários advocatícios promovida nos autos da Ação
Ordinária nº 2002.8891-8 prossiga tomando-se por base
o valor de R$ 613,41 (seiscentos e treze reais e quarenta
e um centavos), após ser devidamente atualizado, sem a
incidência de juros moratórios. Sem condenação em ho-
norários advocatícios, tendo em vista o disposto no arti-
go 29-C da Lei nº 8.036, de 1990, introduzido pela Medi-
da Provisória nº 2.164-41, de 2001, e em custas proces-
suais, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei
nº 9.028, de 1995, inserido pela Medida Provisória nº
2.180-35, de 2001. Registre-se no sistema informatizado,
disponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Intimem-se. Após
o trânsito em julgado, levante-se em favor do advogado
do Autor, dentre o montante depositado pela CAIXA (fls.
154 da Ação Ordinária nº 2002.8891-8), o valor apurado
pela Seção de Cálculos, atualizado monetariamente, de-
volvendo-se à CAIXA o valor remanescente, na forma
prevista no art. 709 do CPC. JPA, 03.06.2008.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

106 - 2003.82.00.010292-0 JOSEFA CABRAL DE
SANTANA (Adv. LEONARDO FERNANDES TORRES,
LUCAS FERNANDES TORRES) x UNIÃO (Adv. FABIO
LEITE DE FARIAS BRITO) x GILVANDRO CABRAL DE
SANTANA (Adv. SEM ADVOGADO). Defiro a dilação de
prazo requerida pela Embargante. Aguarde-se por mais
10 (dez) dias. Publique-se. JPA,

11 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

107 - 2000.82.00.003009-9 AGRIPINO JOAQUIM DE
MELO E SILVA E OUTRO (Adv. FABIANO BARCIA DE
ANDRADE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)). Assumi a
Jurisdição no presente feito. Expirado o prazo de valida-
de da proposta apresentada às fls. 418/419, intime-se a
CAIXA para readequação dos valores propostos com
antecedência de 60 (sessenta) dias, para possibilitar a
intimação e manifestação dos  Autores em tempo hábil.
Após, dê-se vista aos Requerentes. Publique-se.JPA,....

28 - AÇÃO MONITÓRIA

108 - 2003.82.00.008449-8 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. VALCICLEIDE A. FREITAS, JOSE
ROMERO DE SOUZA RANGEL) x PENNA EMPREEN-
DIMENTOS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES
LTDA E OUTROS (Adv. ADALBERTO MARQUES DE
ALMEIDA LIMA). AUTOS COM VISTA ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
P.I. JPA, 02.06.2008

109 - 2006.82.00.001244-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL)
x NOVILHO DISTRIBUIDORA LTDA E OUTROS (Adv.
SEM ADVOGADO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
P. JPA, 04.06.2008

110 - 2006.82.00.002206-8 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL)
x MARIA TEREZA CAVALCANTI DE SÁ (Adv. SEM
ADVOGADO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s)
autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s), para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
P. JPA, 04.06.2008

111 - 2008.82.00.001389-1 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES)
x ILMA GOMES RAMALHO, ASSISTIDA POR
FRANCISCA DE ASSIS NASCIMENTO PEREIRA E
OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). Ao(à)(s) autor(a)(es),
para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar(em) o(s) em-
bargos monitórios

112 - 2008.82.00.001393-3 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES)
x RODRIGO ARAUJO BEZERRA E OUTROS (Adv. SEM
ADVOGADO). Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de
10 (dez) dias, impugnar(em) o(s) embargos monitórios

113 - 2008.82.00.001452-4 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES)
x MARIA JOSINEIDE FARIAS DE ALMEIDA E OUTROS
(Adv. SEM ADVOGADO). ao (à)(s) autora/exeqüente
(Caixa Econômica Federal-CEF) sobre a Certidão do
Oficial de Justiça de fls. 47, na qual consta a falta de
intimação do ré(u)/ executada(o) José Almeida da Silva,
no prazo de 05(cinco) dias.

114 - 2008.82.00.002540-6 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES)
x ALLINE FERNANDA MARTINS GRISI NÓBREGA (Adv.
SEM ADVOGADO) x IVALDO MEDEIROS DA
NÓBREGA (Adv. SEM ADVOGADO) x MARIA DO SO-
CORRO DE QUEIROZ NÓBREGA (Adv. SEM ADVO-
GADO). ao (à)(s) autora/exeqüente (Caixa Econômica
Federal-CEF) sobre a Certidão do Oficial de Justiça de
fls. 38, na qual consta a falta de citação dos réus/execu-
tadas, no prazo de 05(cinco) dias.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

115 - 96.0000988-0 EDUARDO MATIAS DA SILVA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA
DA SILVA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SIL-
VA) x EDUARDO MATIAS DA SILVA x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA, JOSE ARAUJO
FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. Nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559,
de 26 de junho de 2007, do Conselho de Justiça Federal,
dê-se vista às partes da Requisição de Pagamento
expedida, por cinco dias. P. I. (Remessa)

116 - 97.0010792-2 JOSE WALTER RIBEIRO DE VAS-
CONCELOS (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA,
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA,
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO, NORTHON GUIMA-
RÃES GUERRA, GEOGERVANA WALESKA LUCENA
ARAÚJO GUERRA) x JOSE WALTER RIBEIRO DE
VASCONCELOS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Autos
com vista às partes, da informação e/ou cálculos de fls.
507/510, elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo
de 10(dez) dias. P. JPA, ...

117 - 2000.82.00.011453-2 ELISA SANTOS TOR-
RES DE ARAUJO E OUTROS (Adv. MARIA DAS
DORES ALVES, PATRICIA SARMENTO ROLIM,
MARTSUNG F. C. DE ALENCAR, MARCUS
VINICIUS SILVA MAGALHÃES, DEMETRIUS
ALMEIDA LEAO, MYLLENA F. C. R. ALENCAR,
SANCHA MARIA F.C R. ALENCAR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR). Autos com vista ao(s)
Exeqüente(s) do fato novo alegado/documento novo
juntado pelo(a)(s) Executado(s) no prazo de 05(cin-
co) dias(art. 398, CPC) . Publique-se.

118 - 2003.82.00.005507-3 NAIDE MARTINS RIBEIRO
DE ALVERGA MEDEIROS E OUTROS (Adv. JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A
CORDEIRO, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SIL-
VA) x CARLOS COELHO DE ALVERGA NETO x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). Autos com vista
ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/documento
novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC).

119 - 2003.82.00.009750-0 ADALBERTO RIBEIRO DA
SILVA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Autos com vista ao(s) Exeqüente(s) do fato novo
alegado/documento novo juntado pelo(a)(s)
Executado(s) no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC)
. Publique-se

120 - 2004.82.00.004333-6 DIAS & MORAES LTDA (Adv.
CLAY CARDOSO ANDRADE) x LUIZ ALBERTO
TOLENTINO ME E OUTROS (Adv. GUILHERME MELO
FERREIRA, DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA) x
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF/PB (Adv.
SEVERINO CELESTINO SILVA FILHO). Autos com vis-
ta ao(s) exeqüente(s) para se manifestar(em), no prazo
de 05(cinco) dias, se o depósito satisfaz a obrigação, a
ensejar a extinção do processo do processo e da obriga-
ção pelo pagamento.
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121 - 2004.82.00.010815-0 FERNANDO BARBOSA DE
DEUS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA, PROCURADO-
RIA FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA). às partes,
sobre as informações do cálculo,  no prazo de 05(cinco)
dias.

122 - 2006.82.00.007206-0 MARIA TERESA FERREIRA
PINTO DE SIQUEIRA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, RIVANA CAVALCANTE VIANA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). ao  (à)  (s)  Autor(a)  (es)
(as), do fato novo alegado/documento novo juntado
pelo(a)(s) réu(ré) às fls. , no prazo de 05 (cinco) dias (Art.
398, CPC).

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

123 - 95.0007140-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x
ACUCAR BRILHANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). AUTOS COM VIS-
TA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/exeqüente(s)/embargante(s),
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que enten-
der de direito. P. JPA, 04.06.2008

124 - 2004.82.00.015295-2 EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
(Adv. SUELY SOARES DE SOUSA SILVA) x JOSÉ
CORIOLANO FERNANDES JÚNIOR (Adv. SEM ADVO-
GADO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/
exeqüente(s)/embargante(s), para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerer o que entender de direito. P. JPA,
04.06.2008

125 - 2005.82.00.010200-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. WALMOR BELO RABELLO PESSOA
DA COSTA, CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAU-
JO) x PERNALONGA COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÃO DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO (Adv. SEM AD-
VOGADO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/
exeqüente(s)/embargante(s), para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerer o que entender de direito. P. JPA,
04.06.2008

126 - 2005.82.00.010219-9 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. WALMOR BELO RABELLO PESSOA
DA COSTA, CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAU-
JO) x CEARA FERRO IND DE MOVEIS TUBULARES E
COM DE FERRO LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVO-
GADO). AUTAS COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/
exeqüente(s)/embargante(s), para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerer o que entender de direito. P. JPA,
04.06.2008

127 - 2005.82.00.011584-4 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. EDSON RAMALHO TINOCO, ARLINDO
CAROLINO DELGADO, MANUEL CABRAL DE
ANDRADE NETO) x EMPRESA COSTABEIRIZ DISTRI-
BUIDORA DE GAZ LTDA E OUTRO (Adv. SEM ADVO-
GADO). AUTOS COM VISTA ao (à)(s) autor(a)(s)(es)/
exeqüente(s)/embargante(s), para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerer o que entender de direito. P. JPA,
04.06.2008

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

128 - 2007.82.00.010366-8 LAIS MARIA ARRUDA DE
SOUSA (Adv. ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRI-
NHO, LANDOALDO BEZERRA CAVALCANTI SOBRI-
NHO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO) x EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS (Adv. SEM ADVOGADO). Diante do expos-
to, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito,
em face da perda superveniente do seu objeto (artigo
267, inciso VI, do CPC). Condeno a Requerente ao pa-
gamento da verba honorária à base de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa em favor das Requeridas,
ficando sobrestado o cumprimento da obrigação de pa-
gamento dos honorários de sucumbência, enquanto per-
durar a hipossuficiência da parte, no prazo de cinco anos,
dada a condição de beneficiária da gratuidade judiciária
(artigo 12 da Lei nº 1.060, de 19501). Sem custas em
face da gratuidade judiciária. Registre-se no sistema
informatizado, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região. Correções cartorárias e na Distri-
buição para inclusão dos advogados constantes da pro-
curação de fls. 31. Intimem-se as partes. JPA, 29.04.2008.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

129 - 96.0007953-6 CARLOS ALBERTO ARAUJO DE
MELO E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, FRANCISCO CLAUDIO
MEDEIROS PEREIRA) x UNIAO (MINISTERIO DA FA-
ZENDA) (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO
PORTO, BENEDITO HONORIO DA SILVA). Autos com
vista ao (à) (s) Autor(a)(es)(s), ora Exeqüente(s), do fato
novo alegado/documento novo (fls. 480/481) juntado
pelo(a)(s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cinco) dias(art. 398,
CPC). P. JPA, ...

130 - 2004.82.00.008864-2 AIRTON DE SOUZA GAMA
E OUTRO (Adv. ELENIR ALVES DA SILVA RODRIGUES)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM AD-
VOGADO) x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS (Adv. SEM ADVOGADO). às partes, sobre as infor-
mações do cálculo,  no prazo de 05(cinco) dias.

131 - 2005.82.00.010704-5 MARIA DE LOURDES DA
CONCEIÇÃO (Adv. MARIZETE CORIOLANO DA SIL-
VA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SANDRA REGINA BRAGA SOUTO). ao  (à)
(s)  Autor(a)  (es)  (as), do fato novo alegado/documento
novo juntado pelo(a)(s) réu(ré) às fls. , no prazo de 05
(cinco) dias (Art. 398, CPC).

132 - 2006.82.00.000179-0 DARIO FABRICIO GOMES
(Adv. FABIANO BARCIA DE ANDRADE) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). às partes, sobre
as informações do cálculo,  no prazo de 05(cinco) dias.

133 - 2006.82.00.005140-8 ELIGIO RODRIGUES DE
AZEVEDO E SILVA (Adv. RENATA PESSOA DONATO)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). ao  (à)  (s)  Autor(a)  (es)

(as), do fato novo alegado/documento novo juntado
pelo(a)(s) réu(ré) às fls. , no prazo de 05 (cinco) dias (Art.
398, CPC).

134 - 2006.82.00.005922-5 VAMBERTO FERREIRA DA
NÓBREGA (Adv. JOSE LUIS DE SALES) x UNIÃO FE-
DERAL  (MINISTÉRIO DA DEFESA - EXERCITO BRA-
SILEIRO) (Adv. SALESIA DE MEDEIROS
WANDERLEY). às partes, sobre o laudo pericial.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

135 - 2007.82.00.010464-8 UNIÃO (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY) x MARIA DO CARMO BA-
TISTA (Adv. JOSE ALVES FORMIGA, MARTA REJANE
NOBREGA). Autos com vista ao (à) (s) Autor(a)(es)(s),
ora Exeqüente(s), do fato novo alegado/documento novo
(fls. 74/80) juntado pelo(a)(s)réu(ré)(s) no prazo de 05(cin-
co) dias(art. 398, CPC). P. JPA, ...

Total Intimação : 135
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADALBERTO MARQUES DE ALMEIDA LIMA-108
ADEILTON HILARIO JUNIOR-17,23
ALCIDES FERNANDO GOMES SPÍNDOLA-4
ALESSANDRO CHRISTIAN DA C SILVA-4
ALEXANDER THYAGO GONÇALVES NUNES DE CAS-
TRO-38
ALEXANDRE JOSE P. S. MELO-15
ALEXANDRE RAMALHO PESSOA-69,82
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-2
ALUIZIO BEZERRA FILHO-22
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-31,32
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-34
ANDRE ARAUJO CAVALCANTI-58
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
2,36,118
ANDRE SETTE CARNEIRO DE MORAIS-34
ANTONIO BARBOSA FILHO-16
ANTONIO CARLOS DE PONTES-53
ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA-19
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-11,13,33
ARLINDO CAROLINO DELGADO-127
ARNALDO BARBOSA ESCOREL JUNIOR-102
AUGUSTO SERGIO SANTIAGO DE BRITO PEREIRA-57
BENEDITO HONORIO DA SILVA-1,36,129
BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SOBRINHO-45
BERILO RAMOS BORBA-28
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-43,92,99
CARLISSON DJANYLO DA FONSECA FIGUEIREDO-3
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS FARIAS-79
CARLOS FERNANDO MOREIRA-4
CARLOS NAZARENO PEREIRA DE OLIVEIRA-55
CARLOS OCTAVIANO DE M. MANGUEIRA-4
CICERO GUEDES RODRIGUES-90
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-
2,36,39,95,97,118,122
CLAUDECY TAVARES SOARES-22
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO-125,126
CLAUDIO MARQUES PICCOLI-55
CLAY CARDOSO ANDRADE-120
DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA-56
DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO-7
DEMETRIUS ALMEIDA LEAO-117
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA-120
DJANIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS-40
DOMINGOS TENORIO CAMBOIM-1
DORGIVAL TERCEIRO NETO-18
EDDLA KARINA GOMES PEREIRA-101
EDNALDO BARBOSA DE LIMA-14
EDSON RAMALHO TINOCO-127
EDUARDO BRAGA FILHO-25
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-17,44,73,74,85,129
ELENIR ALVES DA SILVA RODRIGUES-130
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS-48,49,50,51,61,
63,66,67
ERIKA DE FATIMA S. PEREIRA-98
EUDES DE ARRUDA BARROS FILHO-20
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-60,75,76,107,132
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-35,106
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-12
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-7,29,30,31,
32,109,110
FELIPE SARMENTO CORDEIRO-17,23,37,74
FERNANDO VILAR-18
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-115,118,132
FRANCISCO CLAUDIO MEDEIROS PEREIRA-129
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-45,100,111,112,
113,114
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-31,32,115
GEOGERVANA WALESKA LUCENA ARAÚJO GUER-
RA-42,116
GEORGE S. RAMALHO JUNIOR-58
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-42,116
GERSON MOUSINHO DE BRITO-69,72,77,78,80,81,
82,84,89,121
GILMAR CORREIA COSTA-26
GISELLE FERNANDES PEREIRA DE LUCENA-54
GLAUCO COUTINHO MARQUES-33
GUILHERME MELO FERREIRA-120
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-
16,17,18,129
GUSTAVO RABAY GUERRA-46
HEITOR CABRAL DA SILVA-21,90,98,119
HÉLIO ELÓI DE GALIZA JÚNIOR-71
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-43,92,99
HUMBERTO TROCOLI NETO-33,48,49,50,51,61,
63,66,67
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-15,31,32
ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA-4
IRIVAN CORDEIRO DE LIMA-40
ISABELLE MACHADO ARAUJO DRUMMOND-59
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-16,26,70,86,87,88
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
2,36,115,118
JACIRAMI FERREIRA DO NASCIMENTO-22
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-13,38,39,116
JALDELENIO REIS DE MENESES-16
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-15,22
JOACIL DE BRITO PEREIRA-57
JOAO DE DEUS QUIRINO FILHO-24
JOAO NUNES DE CASTRO NETO-105
JOAO PAULO DE JUSTINO E FIGUEIREDO-56
JOAQUIM PEREIRA DE MENDONCA-32
JOCELIO JAIRO VIEIRA-22
JOHN KENNEDY SILVERIO CABRAL-94
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-16
JOSE ALVES FORMIGA-65,135
JOSE ARAUJO DE LIMA-42,116
JOSE ARAUJO FILHO-10,115
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-15,31,32,96,115

JOSE CHAVES CORIOLANO-64
JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA-47
JOSE DIONIZIO DE OLIVEIRA-18
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-6,70
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA-121
JOSE LUIS DE SALES-35,134
JOSE MARIA GAMA DA CAMARA-15
JOSE MARTINS DA SILVA-31,32,115
JOSE PAULO CAVALCANTI FILHO-4
JOSE RAMOS DA SILVA-17,23,37,44,73,74,85,93,129
JOSÉ ROBERTO FARIA DE SOUZA CAVALCANTI-4
JOSE ROMERO DE SOUZA RANGEL-108
JOSE SIDNEY OLIVEIRA FILHO-47
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-34,116,123
JOSE VALDEMIR DA SILVA-104
JOSE VALDEMIR DA SILVA SEGUNDO-104
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-37
JOSEFA INES DE SOUZA-10
JOSEFA RODRIGUES DA SILVA-34
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-2,15,31,32,36,39,95,
97,115,118,122
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-48,49,50,51,
61,62,63,66,67
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-15,31,32,96,115
LANDOALDO BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO-128
LEONARDO CARLOS BENEVIDES-41
LEONARDO FERNANDES TORRES-106
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-43
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-14,117
LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRA-57
LUCAS FERNANDES TORRES-106
LUIS FERNANDO PIRES BRAGA-14,54
LUIZ CESAR G. MACEDO-43
LUIZ DELGADO DA FONSECA-45
LUIZ GUEDES DA LUZ NETO-14,54
LUSARDO ALVES DE VASCONCELOS-52
MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO-127
MARCIA COSTA DA SILVA-102
MARCIO PIQUET DA CRUZ-15,43
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-48,49,50,51,
61,62,63,66,67
MARCOS ANTONIO SOUTO MAIOR-22
MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)-107
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-20
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-11
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-19
MARCUS VINICIUS SILVA MAGALHÃES-117
MARIA DAS DORES ALVES-117
MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA-45
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-22
MARIA DE LOURDES MELO FERREIRA-22
MARIA TELMA RODRIGUES A. FIGUEIREDO-3
MARIA VERONICA LUNA FREIRE GUERRA-104
MARIZETE CORIOLANO DA SILVA-131
MARLENE PEREIRA BORBA-98
MARTA REJANE NOBREGA-65,135
MARTSUNG F. C. DE ALENCAR-117
MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA
HENRIQUES-8
MONICA CRISTINA MARINHO ROCHA LUCENA-55
MYLLENA F. C. R. ALENCAR-117
NAPOLEAO VITORIO S. DE CARVALHO-19
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-48,49,50,51,61,62,
63,66,67
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-11,12,13
NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO-53
NORTHON GUIMARÃES GUERRA-42,116
ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO-128
PATRICIA PAIVA DA SILVA-39
PATRICIA SARMENTO ROLIM-117
PAULO ANTONIO MAIA E SILVA-32
PAULO CRISTOVAO ALVES FREIRE-15
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAÍBA-72,77,78,80,81,82,84,98,121
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-10
RENATA PESSOA DONATO-133
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-28
RICARDO JOSE COSTA SOUZA BARROS-20
RICARDO POLLASTRINI-11,13,21,116
RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA-41
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-7,38
RIVANA CAVALCANTE VIANA-2,95,97,122
ROBERTA WILLIAMS DIDIER DA FONTE-4
ROBERTO CESAR MEIRA ROCHA-91
ROBSON RENATO ALVES DE ALBUQUERQUE-58
RODOLFO GAUDENCIO BEZERRA-58
RODRIGO DOS SANTOS LIMA-83
ROSE ALINE CARVALHO DE MIRANDA SANTANA-103
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-134,135
SANCHA MARIA F.C R. ALENCAR-117
SANDRA REGINA BRAGA SOUTO-131
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-42,116
SAUL BARROS BRITO-9,79
SEM ADVOGADO-3,5,6,9,27,28,29,30,41,42,48,49,
50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,66,67,
68,69,71,76,86,87,88,90,100,101,102,106,109,110,
111,112,113,114,119,123,124,125,126,127,128,130
SEM PROCURADOR-5,23,44,46,65,70,72,73,74,75,
77,78,79,80,81,82,83,84,85,
89,91,92,93,94,95,96,97,98,99,103,104,133
SÉRGIO MONTEIRO CAVALCANTI-4
SEVERINO CELESTINO SILVA FILHO-120
SILVANA MALHEIROS FERREIRA LIMA-31,32
SOFIA DUARTE DE SOUSA DELGADO-20
STANLEY MARX DONATO TENÓRIO-7
SUELY SOARES DE SOUSA SILVA-124
TANEY FARIAS-4
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-25,47,105,122
TONY MARCIO LEITE PEGADO-9
TONY MÁRCIO LEITE PEGADO-79
VALBERTO ALVES DE A FILHO-7,38
VALCICLEIDE A. FREITAS-24,27,108
VALTER DE MELO-43,92,99
VALTER DIASSIS DE ANDRADE SILVA JUNIOR-68
VERA LUCIA DE LIMA SOUZA-18
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-90
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
69,72,77,78,80,81,82,84,89,121
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR-7,38
VITORIA CABRAL RABAY-46
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA-
125,126
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-23,37,74
YARA GADELHA BELO DE BRITO-72,78,80,81,89
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
17,23,37,44,73,74,85,93,129
YVES PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-17
ZILEIDA DE V. BARROS-8
ZILMA DE VASCONCELOS BARROS-52
LAURO DE BRITO VIEIRA
Superv. Assist. do Setor de Cálculo e Publicação
RICARDO C DE M HENRIQUES
Diretor da Secretaria - 2ª. VARA FEDERAL
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA COSTA
GARCEZ

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 95.0008513-5 BENONILIA DE FIGUEIREDO x
BENONILIA DE FIGUEIREDO E OUTROS (Adv. JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA
CAVALCANTI PORTELA, JOSE COSME DE MELO FI-
LHO, MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON GERMANO DE
FIGUEIREDO). Defiro o pedido de dilação formulado pelo
autor, pelo prazo de 20(vinte) dias.

2 - 95.0008703-0 MARIA SEVERINA DA CONCEICAO
E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE COSME DE MELO FILHO, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JOSE MARTINS DA SILVA,
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, IVO CASTE-
LO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ASSISTIDO P/ S/
PAI JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, JOSE MARTINS DA SILVA) x JOSE
PEDRO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO
MENEZES JUNIOR). ... Assim sendo, indefiro o pedido
de reconsideração de fls. 229/230, intime-se a habilitada,
a Sra. MARIA PEDRO DE ALMEIDA, mais uma vez, para
promover a execução em seu nome, sob pena de arqui-
vamento do feito.

3 - 96.0001741-7 MARINETE ALEXANDRE
RODRIGUES (Adv. JOAO CAMILO PEREIRA, ROSENO
DE LIMA SOUSA, JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARA-
UJO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR).
..., dê-se vista a parte autora para se manifestar acerca
das alegações do INSS.   ...

4 - 99.0006755-0 WELGTON LEITE DE ANDRADE E
OUTROS (Adv. ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEI-
RA, MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS) x
WELGTON LEITE DE ANDRADE x UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE
CARVALHO) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL). ... Isto
posto, chamo o feito à ordem, para tornar sem efeito a
decisão que determinou a citação da União (Fazenda
Nacional) para cumprir a obrigação de fazer (fls. 115/116),
bem como os atos subseqüentes, inclusive a multa apli-
cada pelo não cumprimento da referida obrigação.  Pro-
nunciem-se os autor e seu advogado, respectivamente,
sobre a execução referente as custas judiciais e os hono-
rários sucumbenciais arbitrados no julgado, no prazo de
15(quinze) dias. Não havendo manifestação, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição, facultando-se o
seu desarquivamento antes de consumado o prazo
prescricional.    P. ...

5 - 2001.82.00.003568-5 SINTESPB - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM ENSINO SUPERIOR DA
PARAIBA (Adv. IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO)
x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv.
RICARDO DE LIRA SALES). Expeça-se a certidão
requerida às fls. 529 em favor da Universidade Federal
da Paraíba.       Por outro lado, tendo em vista que já
foram propostas execuções de sentença em autos apar-
tados, conforme certidão supra, mantenha-se esta ação
em cartório aguardando o deslinde das mencionadas
execuções.  Intime-se.

6 - 2002.82.00.005113-0 ESPOLIO DE JOSE DE
NAZARE RODRIGUES, REPRESENTADO P/ VIUVA
MEEIRA MIRIAM PINTO RODRIGUES E OUTROS (Adv.
LEONIDAS LIMA BEZERRA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO (Adv. RICARDO
POLLASTRINI, FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO,
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES). Em obediência ao provimento
nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
artigo 3º, item 06, abro vista à parte exeqüente sobre a(s)
petição(ões) e documentos apresentados pela Caixa
Econômica Federal - CEF (fls. 289/292), bem como cál-
culo da contadoria, fls.275/282, para pronunciamento no
prazo de 05(cinco) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

7 - 93.0016095-8 JOSE FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x JOSE
HENRIQUE GOMES E OUTRO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO
CARNEIRO DA SILVA). Em obediência ao provimento
nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
artigo 3º, item 06, abro vista à advogada da parte
exeqüente sobre as informações e documentos presta-
dos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 74/81),
para pronunciamento no prazo de 10 (dez) dias.

8 - 99.0005593-4 MARIA CRESCENCIO DO AMARAL
(Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO
LUCIANO MENEZES JUNIOR). Ante a inércia do il.
Patrono em apresentar os documentos necessários à
habilitação de sucessor(es) do autor/falecido, suspenda-
se o presente feito (art. 265, I, do CPC).  Arquivem-se os
autos com baixa na distribuição, facultando-se o seu
desarquivamento caso o Patrono do feito apresente os
documentos necessários à habilitação do(s) sucessor(es)
do autor/falecido..

9 - 2003.82.00.002363-1 RAFAELLA VASCONCELOS
PAULO NETO (Adv. LEVI BORGES DE LIMA , HAMIL-
TON ALEXANDRE FREIRE PINTO) x UNIÃO (Adv.
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES) x AGF BRASIL
SEGUROS (Adv. MARIANA DE BARROS CORREIA) x
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WELLINGTON NOBREGA DE ARAUJO (Adv. RONALDO
PESSOA DOS SANTOS). Recebo a apelação da parte
autora (fls.377/386) em seus efeitos devolutivo e
suspensivo.  Apresentada as contra-razões pela
litisdenunciada ALLIANZ SEGUROS S/A (fls. 389/408),
dê-se vista a UNIÃO e o denunciado à lide WELLINGTON
NÓBREGA DE ARAÚJO para, querendo, no prazo legal,
contra-arrazoar o recurso interposto.    Em seguida, com
ou sem contra-razões, subam os autos ao eg. TRF/5ª
Região, com as cautelas legais.    I.

10 - 2006.82.00.006312-5 JOSINALDO DOS SANTOS
SOARES (Adv. JOAO EVANGELISTA VITAL, LUSIMAR
SANTOS LIMA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOSE M. MAIA DE
FREITAS).Recebo a apelação do INSS (fls. 198/205) em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista a parte
autora para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o
recurso interposto. Em seguida, com ou sem contra-ra-
zões, subam os autos ao eg. TRF/5ª Região, com as cau-
telas legais.
11 - 2006.82.00.007537-1 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
MARCUS FREIRE) x MARIA ANGELITA EMILIANO DA
COSTA.           ... dê-se vista a parte autora sobre os
documentos acostados pela Caixa Econômica Federal -
CEF (fls. 45/76). P.

12 - 2007.82.00.001884-7 ANGELA MARIA XAVIER JU-
LIO E OUTROS (Adv. JOSE MARIO PORTO JUNIOR,
FRANCISCO LUIZ MACEDO PORTO, PAULA
GERTRUDES MACEDO PORTO, JOSE EDISIO SIMOES
SOUTO, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x UNIÃO (Adv.
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). ISSO POSTO, declaro
extinto o processo sem resolução do mérito, pela
superveniente perda do direito de agir, nos termos do arti-
go 267, inciso VI, do CPC condenando as autoras ao pa-
gamento de honorários advocatícios, que fixo R$ 500,00
(quinhentos reais).  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

13 - 2007.82.00.008404-2 CARLA CRISTINA BATISTA DE
VASCONCELOS E OUTRO (Adv. JURANDIR PEREIRA
DA SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO,
RIVANA CAVALCANTE VIANA, IVO CASTELO BRAN-
CO PEREIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO BRANCO
PEREIRA DA SILVA) x UNIAO FEDERAL (MINISTERIO
DOS TRANSPORTES) (Adv. LUCIANA MADRUGA
FIGUEIREDO). ... A fim de evitar futura possível alegação
de nulidade, chamo o feito à ordem, para determinar que
as autoras promovam a citação de Maria da Glória Ribeiro
de Vasconcelos, para figurar no pólo passivo da deman-
da, na qualidade de litisconsórcio necessário, sob pena de
indeferimento da inicial.    Prazo de dez dias.   I.

14 - 2007.82.00.009094-7 ISOLDA REJANE DOS SAN-
TOS OLIVEIRA (Adv. VANESSA ARAUJO DE
MEDEIROS, PAULO ANTONIO MAIA E SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS (Adv. LEILA REGINA DE BRITO
ANDRADE). ...Dessa forma, intime-se a autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial incluindo1 o outro
mutuário SEBASTIÃO DO NASCIMENTO no pólo ativo
da lide, sob pena de extinção do processo sem resolução
do mérito. ...

15 - 2007.82.00.009641-0 MÁRCIA FERREIRA DA SILVA (Adv.
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEI-
RA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ADRIANA
CORREIRA LIMA CARIRY CESAR). Em obediência ao pro-
vimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, arti-
go 3º, item 08, abro vista à parte autora para, querendo, impug-
nar a(s) contestação(ões) no prazo de 10 (dez) dias.

16 - 2007.82.00.010533-1 FERNANDO DIAS DE MELO
(Adv. AMILDO DE SOUZA LEAO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL). Recebo
a apelação da parte ré (fls. ) em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Dê-se vista à parte autora para, querendo, no
prazo legal, contra-arrazoar o recurso interposto.  Em se-
guida, com ou sem contra-razões, subam os autos ao eg.
TRF/5ª Região, com as cautelas legais.   I.
17 - 2008.82.00.000352-6 SEVERINA COSTA DOS SAN-
TOS (Adv. MAURICIO MARQUES DE LUCENA, ALUI-
SIO DE CARVALHO NETO) x MUNICÍPIO DE BAYEUX-
PB (PREFEITURA DE BAYEUX-PB - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO) (Adv. SEM ADVOGADO) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ...Isso posto, e com arrimo na Súmula 150
do Superior Tribunal de Justiça, acolho a argüição de ilegi-
timidade passiva suscitada pelo INSS, excluindo-o da lide.
De conseqüência, averbo a incompetência absoluta deste
Juízo federal para processar e julgar este litígio e declino
da competência para uma das varas da Fazenda Pública
da Justiça Comum Estadual.      Exclusão a carga da Dis-
tribuição.  Dê-se baixa, remetam-se.   I.

18 - 2008.82.00.000822-6 JOAO PEDRO JULIO (Adv.
LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA, EDMILSON
PEDRO DOS SANTOS) x UNIÃO (Adv. ANTONIO INACIO
PIMENTEL RODRIGUES DE LEMOS). Em obediência ao
provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora para, querendo,
impugnar a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

19 - 2008.82.00.002163-2 SIDILIMACLEIDE DE PAIVA
(Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MATOS DE
SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA, LUIZ
CESAR G. MACEDO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA DE SA
FONTES). Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de
novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 08, abro
vista à parte autora para, querendo, impugnar a(s)
contestação(ões) no prazo de 10 (dez) dias.

20 - 2008.82.00.002296-0 ANTONIO TERTULIANO DE
FIGUEIREDO (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR G. MACEDO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). ...Como o incapaz não pode exercer por
si mesmo os direitos e deveres processuais, devendo ser
representado ou assistido conforme se enquadre nas hi-
póteses previstas, respectivamente, nos artigos 3º e 4º do
Código Civil - intime-se a parte autora, através do advoga-
do subscritor da petição inicial, para, no prazo de 10 (dez)
dias, sanar o vício de representação processual identifica-
do, sob pena de seu INDEFERIMENTO nos termos do
art. 284, § único, do CPC.

4000 - EXECUCOES DIVERSAS

21 - 2004.82.00.001440-3 EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (Adv. ASCIONE
ALENCAR CARDOSO, PAULO CESAR BEZERRA DE
LIMA, MARIA JOSE DA SILVA, RAFAEL ALMEIDA DE
HOLANDA) x OBERDAN DE SOUSA SILVEIRA (Adv.
SEM ADVOGADO).       A exeqüente não demonstrou ter
envidado esforços para localizar o endereço do devedor
ainda não citado, razão pela qual determino que seja no-
vamente intimada a Exeqüente a fim de que, no prazo de
30 (trinta) dias, comprove haver esgotado todos os meios
necessários à localização do endereço do executado. Após,
pronunciar-me-ei sobre o pedido formulado às fls. 116.P.

22 - 2005.82.00.004485-0 EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (Adv. PAULO CESAR
BEZERRA DE LIMA, MARIA JOSE DA SILVA, PABLO
DAYAN TARGINO BRAGA, RAFAEL ALMEIDA DE
HOLANDA) x AF COMERCIAL DE PETROLEO LTDA (Adv.
SEM ADVOGADO). A exeqüente não demonstrou ter
envidado esforços para localizar o endereço do devedor ain-
da não citado, razão pela qual determino que seja nova-
mente intimada a Exeqüente a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, comprove haver esgotado todos os meios ne-
cessários à localização do endereço do executado.   Após,
pronunciar-me-ei sobre o pedido formulado às fls. 58..

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

23 - 2002.82.00.000849-2 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA) x
EVERALDO NOBREGA DE OLIVEIRA (Adv. VALTER DE
MELO, PATRICIA DE MELO GAMA PAES). ... 1) intimação
do embargado para promover a liquidação dos honorários
advocatícios. Desde logo, deverá apresentar memória atu-
alizada e discriminada de cálculo, nos moldes do art. 475-
B do CPC. Prazo de 15(quinze) dias. ...

24 - 2003.82.00.009091-7 INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. FRANKLIN FURTADO DE
ALMEIDA) x FELICIO GUEDES BATISTA DE MEDEIROS
(Adv. ANTONIETA  L PEREIRA LIMA, ALEXANDRE LUNA
PEREIRA LIMA). Recebo a apelação da parte autora (fls.)
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à
parte ré para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar o
recurso interposto.   Em seguida, com ou sem contra-ra-
zões, subam os autos ao eg. TRF/5ª Região, com as cau-
telas legais.      I.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO
MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MENDONÇA LAGE
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206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 

25 - 97.0004876-4 ANA MARIA DA CONCEIÇÃO (Adv.
VALTER DE MELO, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x
LUIZ AURELIANO DA SILVA x LUIZ AURELIANO DA SIL-
VA (Adv. CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.  Indefiro o
pedido de remessa dos autos à Contadoria judicial, formu-
lado pela parte exeqüente (fl. 238). Intime-se a exeqüente
ANA MARIA DA CONCEIÇÃO para, no prazo de 20 (vin-
te) dias, promover a execução do julgado, instruindo o seu
pedido com planilha discriminada dos valores que enten-
de devidos.Decorrido o prazo assinalado acima, e não pro-
movida a execução, dê-se baixa e arquivem-se os autos,
ressalvado o seu desarquivamento antes de escoado o
prazo prescricional.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

26 - 97.0000754-5 CARLOS HENRIQUE FONSECA DE
OLIVEIRA (Adv. GENIVAL VELOSO DE FRANCA FILHO,
MARCOS ANTONIO CHAVES NETO, HUMBERTO
MALHEIROS GOUVEIA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO).
A Caixa Econômica Federal - CEF garantiu o juízo efetu-
ando o depósito da quantia excutida.  Recebo a
impugnação.   Atribuo-lhe efeito suspensivo.   Dê-se vista
ao impugnado para pronunciamento do prazo de 05 (cin-
co) dias.        P.

27 - 98.0009368-0 GUIOMAR ALVES DA SILVA (Adv.
JOSE AMERICO BARBOSA, FERNANDO ALMEIDA DE
AGUIAR) x UNIAO (GERENCIA ESTADUAL DO
MINISTERIO DA SAUDE NA PARAIBA E MARE) (Adv.
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO).  Em obe-
diência ao provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora so-
bre a petição e documentos apresentados pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 303/305), para pro-
nunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

28 - 2004.82.00.000618-2 SILVIO DE MENDONCA FUR-
TADO (Adv. IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA, KARINA
PALOVA VILLAR MAIA) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. SERGIO BENEVIDES
FELIZARDO (UFPB)) x UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO).   ... Em face do exposto, declaro satisfeita a
obrigação de fazer.  Assim, intime-se a parte autora para
requer a obrigação de pagar, sob pena de arquivamento
do feito.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

29 - 2001.82.00.002508-4 MARIA APARECIDA CANDIDO
DA SILVA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA CRUZ)
x UNIÃO. Indefiro o pedido de remessa dos autos à Con-
tadoria judicial, formulado pela parte exeqüente (fl. 238).
Intime-se a exeqüente ANA MARIA DA CONCEIÇÃO para,
no prazo de 20 (vinte) dias, promover a execução do julga-
do, instruindo o seu pedido com planilha discriminada dos
valores que entende devidos.  Decorrido o prazo assinala-
do acima, e não promovida a execução, dê-se baixa e ar-
quivem-se os autos, ressalvado o seu desarquivamento
antes de escoado o prazo prescricional.

30 - 2006.82.00.002524-0 CIA. INDUSTRIAL DE
CERAMICA - CINCERA (Adv. AURORA DE BARROS
SOUZA) x CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
ELETROBRAS (Adv. JULIO VERBICARIO) x UNIÃO (Adv.
TÉRCIUS GONDIM MAIA). Recebo a apelação da parte
autora (fls.310/347) e da parte ré (fls.297/307 e 349/372)
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista às
partes para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoarem
os recursos interpostos. Em seguida, com ou sem contra-
razões, subam os autos ao eg. TRF/5ª Região, com as
cautelas legais.    I.

31 - 2007.82.00.000362-5 ROSA BERNARDO DA SILVA
(Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES DOS SAN-
TOS OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA,
LUIZ CESAR G. MACEDO, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA CRUZ). Isso
posto, declaro o autor carecedor do direito de ação, por
falta de interesse de agir, e, em conseqüência, EXTINGO
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art.
267, VI, do CPC). Decorrido o prazo legal sem recurso,
certifique-se, dê-se baixa e arquive-se. Sem custas, em
virtude do deferimento da gratuidade judicial.    P. R. I.

32 - 2007.82.00.003340-0 MARIA DE LOURDES ARAU-
JO DA SILVA E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANNA CAROLINA CORDEIRO
PEIXOTO, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv. LEILA
REGINA DE BRITO ANDRADE).  Defiro a dilação de pra-
zo requerida pela parte autora (fl. 183), por mais 10 (dez)
dias.  P.

33 - 2007.82.00.003860-3 JOSEFA MARIA DA CONCEI-
ÇÃO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO). Tendo em vista o teor da pe-
tição às fls. 32/34, através da qual a CEF manifesta inte-
resse em conciliação, intime-se a parte autora para no prazo
de 10 (dez) dias manifestar o seu interesse em transigir.
Intime-se também a CEF para, no prazo comum, se mani-
festar acerca da divergência que existe entre os dados da
autora e o documento acostado à fl. 39. ...

34 - 2007.82.00.009572-6 FUNDO DE ARRENDAMEN-
TO RESIDENCIAL - FAR (Adv. FABIO ROMERO DE
SOUZA RANGEL) x CONSTRUTORA R. D. INCORPO-
RAÇÕES LTDA. (Adv. ANDRE LUIZ CAVALCANTI
CABRAL).  Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de
novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 08, abro
vista à parte autora para, querendo, impugnar a contesta-
ção no prazo de 10 (dez) dias.

35 - 2007.82.00.010381-4 JOSE AIRTON DE ARRUDA
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, RIVANA CAVAL-
CANTE VIANA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEI-
RO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA).  Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro de
2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Fe-
deral da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte
autora sobre os documentos apresentados pelo Instituto
Nacional do Seguro Social por ocasião de sua contesta-
ção (fls. 44/80), para pronunciamento no prazo de 05 (cin-
co) dias.

36 - 2007.82.00.010754-6 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES)
x FABIO ARAUJO DIAS (Adv. SEM ADVOGADO).  Inde-
firo o pedido de citação por edital, requerido pela Caixa
Econômica Federal - CEF (fl. 47).   É que a modalidade
citação por edital constitui exceção à regra geral insculpida
no art. 215 do CPC que demonstra a preocupação do le-
gislador no sentido de emprestar uma maior efetividade
ao exercício do princípio constitucional da ampla defesa.
De fato, preceitua aquele dispositivo que: Art. 215. Far-se-
á a citação pessoalmente ao réu, ao seu representante
legal ou ao procurador legalmente autorizado.(grifo nos-
so).  Deste modo, não tenho por oportuno o momento de
determinar a citação por edital, porquanto a CEF não com-
provou ter esgotadas todas as possibilidades para locali-
zação endereço do promovido.   P.

37 - 2007.82.00.011062-4 MARIA DOS REMEDIOS ELIAS
DE SOUSA (Adv. JOCELIO JAIRO VIEIRA, LIDIANE DE
MELO MUNIZ, MARIA AMELIA VIEIRA SEGUNDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCIS-
CO EDWARD AGUIAR NETO, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES). A fim de verificar a ocorrência de coisa julgada
argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF em sua con-
testação (fls. 36/63), ao argumento de que a autora ingres-
sou com ação idêntica anteriormente ajuizada sob o nº
2001.82.00.004789-4, determino à autora que junte-se a
estes autos cópias da petição inicial e eventuais julgados
proferidos no referido feito.      P.

38 - 2007.82.00.011240-2 PROMAC S/A-VEICULOS,
MAQUINAS E ACESSORIOS (Adv. CLAILSON CARDO-
SO RIBEIRO, FABIO JOSE DE OLIVEIRA OZORIO) x
UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO POR-
TO). Defiro a dilação de prazo requerida pela autora, por
10 (dez) dias.   P.

39 - 2008.82.00.000674-6 MARIA DAS DORES DA SIL-
VA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MATOS
DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). ...Como o incapaz não pode exercer por
si mesmo os direitos e deveres processuais, devendo ser
representado ou assistido conforme se enquadre nas hi-
póteses previstas, respectivamente, nos artigos 3º e 4º do
Código Civil - intime-se a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sanar o vício de representação processual iden-
tificado, sob pena de seu INDEFERIMENTO nos termos
do art. 284, § único, do CPC.

40 - 2008.82.00.000953-0 MARIA DO SOCORRO
CABRAL (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. MARIA DE FATIMA DE SA FONTES). Em obediên-
cia ao provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da
Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª

Região, artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora para,
querendo, impugnar a(s) contestação(ões) no prazo de 10
(dez) dias.

41 - 2008.82.00.003185-6 VITOR GOMES VELOSO (Adv.
VALTER DE MELO, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, LUIZ CESAR G. MACEDO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). ...  Como o incapaz não pode exercer
por si mesmo os direitos e deveres processuais, devendo
ser representado ou assistido conforme se enquadre nas
hipóteses previstas, respectivamente, nos artigos 3º e 4º
do Código Civil - intime-se a parte autora, através do advo-
gado subscritor da petição inicial, para, no prazo de 10
(dez) dias, sanar o vício de representação processual iden-
tificado, sob pena de seu INDEFERIMENTO nos termos
do art. 284, § único, do CPC.

42 - 2008.82.00.003618-0 ELIAS DA ROCHA AMORIM,
REPR.  POR SUA GENITORA, MARIA DO LIVRAMEN-
TO DA ROCHA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR G. MACEDO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Compulsando os autos, observo que o
autor não apresentou a carta de indeferimento do benefí-
cio.   Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05
(cinco) dias, apresentar a carta de indeferimento do bene-
fício, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

43 - 2003.82.00.009590-3 UNIAO (MINISTERIO DAS
COMUNICACOES) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
PAULO PEREIRA DE LIRA E OUTROS (Adv. HELOISA
HELENA GOMES, REGINALDO DE SOUSA RIBEIRO).
Intimado o Patrono dos embargados para promover a exe-
cução da verba sucumbencial arbitrada nos presentes au-
tos, requereu a expedição de RPV referente aos honorários
fixados na execução principal. Indefiro o pedido.  Tendo em
vista que a sentença de fls. 714/718, condenou a União em
honorários advocatícios, fixado em R$ 300,00 (trezentos
reais), indique corretamente o referido Advogado o valor da
execução requerendo, ainda a citação da União (art. 730,
do CPC).    Prazo: 10 (dez) dias.     P.

112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

44 - 2008.82.00.000705-2 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ) x ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAL DE JOÃO
PESSOA APAE - JP (Adv. MARTINHO CUNHA MELO
FILHO, ANA CAMILA CARNEIRO DE OLIVEIRA,
HOUSMAN DOS SANTOS ROCHA, VITOR MARCEL
OLIVEIRA FERNANDES). ...Ante o exposto, consideran-
do, pois, a concordância tácita da impugnante, acolho o
presente incidente, para fixar como valor da causa na Ação
Ordinária nº 2007.82.00.008996-9 a importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais).  Traslade-se cópia desta deci-
são para os autos principais, Desapense-se. Dê-se baixa
e arquivem-se os presentes.    P.I.

Total Intimação : 44
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADORES)
CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADRIANA CORREIRA LIMA CARIRY CESAR-15
ALEXANDRE LUNA PEREIRA LIMA-24
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-12,28,43
ALUISIO DE CARVALHO NETO-17
AMILDO DE SOUZA LEAO-16
ANA CAMILA CARNEIRO DE OLIVEIRA-44
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-1,2
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-32
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-13
ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL-34
ANNA CAROLINA CORDEIRO PEIXOTO-32
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-24
ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA-4
ANTONIO INACIO PIMENTEL RODRIGUES DE LEMOS-18
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-23
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-32
ASCIONE ALENCAR CARDOSO-21
AURORA DE BARROS SOUZA-30
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-19,20,25,31,
39,40,42
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-13,35
CLAILSON CARDOSO RIBEIRO-38
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES-9,29
EDMILSON PEDRO DOS SANTOS-18
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS-33
FABIO JOSE DE OLIVEIRA OZORIO-38
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-6,11,16,34,36
FERNANDO ALMEIDA DE AGUIAR-27
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-7,35
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-6,36,37
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-6,16,33,37
FRANCISCO LUIZ MACEDO PORTO-12
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-2,29
FRANKLIN FURTADO DE  ALMEIDA-24
GENIVAL VELOSO DE FRANCA FILHO-26
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-27,38
HAMILTON ALEXANDRE FREIRE PINTO-9
HELOISA HELENA GOMES-43
HERATOSTENES DOS SANTOS OLIVEIRA-31
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-
19,20,25,39,40,41,42
HOUSMAN DOS SANTOS ROCHA-44
HUMBERTO MALHEIROS GOUVEIA-26
HUMBERTO TROCOLI NETO-33
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-1,2,15
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-12
IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO-5
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-28
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-13
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ASSISTI-
DO P/ S/ PAI JURANDIR PEREIRA DA SILVA-2
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-36
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-1,2,15
JOAO CAMILO PEREIRA-3
JOAO EVANGELISTA VITAL-10
JOCELIO JAIRO VIEIRA-37
JOSE AMERICO BARBOSA-27
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-1,2
JOSE COSME DE MELO FILHO-1,2
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-12
JOSE M. MAIA DE FREITAS-10
JOSE MARIO PORTO JUNIOR-12
JOSE MARTINS DA SILVA-2,29
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-26,36,37
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-1
JOSEFA INES DE SOUZA-7,8
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JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO-3
JULIO VERBICARIO-30
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-1,2,13,29,35
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-33
KARINA PALOVA VILLAR MAIA-28
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-15
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-14,32
LEONIDAS LIMA BEZERRA-6
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-25,31
LEVI BORGES DE LIMA-9
LIDIANE DE MELO MUNIZ-37
LINDINALVA MAGALHAES DE MOURA-18,39,40
LUCIANA MADRUGA FIGUEIREDO-13
LUIZ CESAR G. MACEDO-19,20,31,41,42
LUSIMAR SANTOS LIMA-10
MARCIO PIQUET DA CRUZ-29,31
MARCOS ANTONIO CHAVES NETO-26
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-33
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-4
MARCUS FREIRE-11
MARIA AMELIA VIEIRA SEGUNDA-37
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-19,40
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-1
MARIA JOSE DA SILVA-21,22
MARIANA DE BARROS CORREIA-9
MARTINHO CUNHA MELO FILHO-44
MAURICIO MARQUES DE LUCENA-17
NAPOLEAO VITORIO SERAFIM DE CARVALHO-4
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-33
PABLO DAYAN TARGINO BRAGA-22
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-23
PAULA GERTRUDES MACEDO PORTO-12
PAULO ANTONIO MAIA E SILVA-14
PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA-21,22
RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA-21,22
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-1,2
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-2,3,8,25,27
REGINALDO DE SOUSA RIBEIRO-43
RICARDO DE LIRA SALES-5
RICARDO POLLASTRINI-6
RIVANA CAVALCANTE VIANA-13,35
RONALDO PESSOA DOS SANTOS-9
ROSENO DE LIMA SOUSA-3
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-44
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO (UFPB)-28
TÉRCIUS GONDIM MAIA-30
VALTER DE MELO-19,20,23,25,31,39,40,41,42
VANESSA ARAUJO DE MEDEIROS-14
VITOR MARCEL OLIVEIRA FERNANDES-44
Setor de Publicação
RITA DE CASSIA M FERREIRA
Diretor(a) da Secretaria
3ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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Rua Francisco Vieira da Costa,
s/nº Bairro Rachel Gadelha

Sousa - CEP.: 58.803-160 Fone/Fax: (83) 3522-2673

Nº. Boletim 2008.000027

Expediente do dia 03/06/2008

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO
MM. JUIZ FEDERAL ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO
ARAÚJO.

2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

1 - 2003.82.01.007650-4 MINISTÉRIO PUBLICO FEDE-
RAL (Adv. YORDAN MOREIRA DELGADO) x JOAO
FERREIRA DE LAVOR E OUTROS (Adv. JOAO MAR-
QUES ESTRELA E SILVA, FERNANDO ANTONIO
FIGUEIREDO PORTO). 1. À especificação de provas, no
prazo legal.
2. Intime-se o Dr. Fabrício Abrantes para trazer aos autos,
em 05 dias,os originais das procurações outorgadas por
Francitônio  Limeira de Souza e João Ferreira de Lavor,
sob as penas da lei.

46 - ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JU-
RISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

2 - 2007.82.02.002208-0 RAIMUNDO NONATO DE
SOUSA (Adv. LEONETE BARBOSA DE SOUSA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) 2.Havendo resposta, à impugnação.(...)
3 - 2007.82.02.002244-3 EDINAM DE SOUSA TEODOSIO
(Adv. FRANCISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. ISAAC
MARQUES CATÃO). 1. Cite-se a Caixa Econômica Fe-
deral para, nos termos do art. 1106 do CPC, responder ao
pedido no prazo de 10 dias.
2. Havendo resposta, à impugnação.
3. Para sentença, após.
4.Defiro a gratuidade judiciária.
5. Expedientes necessários.

4 - 2007.82.02.003790-2 FRANCISCO SOUSA
FERREIRA (Adv. FRANCISCO FRANCINALDO BEZER-
RA LOPES). 1. Cite-se a Caixa Econômica Federal para,
nos termos do art. 1106 do CPC, responder ao pedido no
prazo de 10 dias.
2. Havendo resposta, à impugnação.
3. Para sentença, após.
4. Defiro a gratuidade judiciária.
5. Expedientes necessários.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

5 - 00.0028256-1 JAIME LINHARES DOS SANTOS FI-
LHO E OUTROS (Adv. MARCIO BIZERRA WANDERLEY)
x JAIME LINHARES DOS SANTOS FILHO E OUTROS x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. (...)Cientifiquem-se os
autores de que os extratos apresentados pela promovida
constituem-se documentos com fé pública, de modo que
eventuais impugnações aos valores já depositados pela
promovida somente serão consideradas se acompanha-
das de prova em contrário, inclusive, com memória
discriminativa dos cálculos que entendam devidos.(...)

6 - 99.0108171-8 OLIVIA RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS (Adv. RAIMUNDO ANTUNES BATISTA) x OLIVIA
RODRIGUES DA SILVA E OUTROS x CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SALVADOR
CONGENTINO NETO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF. (...)
15. Ex positis, com esteio no art. 269, III, do CPC, homolo-
go a transação efetuada entre a CEF e o(s) autor(es)OLIVIA
RODRIGUES DA SILVA, GRACINETE ALMEIDA DE
ASSIS, HELENO PEREIRA DE SOUZA E LAURINETE
RODRIGUES DA SILVA, cuja(s) adesão(ões) foi(ram)
noticiada(s), para que produza seus efeitos legais.
16. Por fim, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I do Código de Processo Civil, em rela-
ção ao(s) referido(s) autor(es), tendo em vista que a obri-
gação foi satisfeita.
17. Em relação ao(s) autor(es) RITA RODRIGUES
FERREIRA E MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE MELO,
por não ter(em) apresentado documento necessário ao
cumprimento da obrigação, resta este prejudicado, poden-
do ser viabilizada a execução a qualquer tempo, nos ter-
mos da Súmula n. 150 do STF, enquanto não prescrita a
pretensão.
18. Custas e honorários já definidos na fase de conheci-
mento.
19. Decorrido o prazo legal sem recurso, dê-se baixa na
distribuição dos nomes dos exeqüentes cuja execução foi
extinta nesta oportunidade.
20. Intime-se a Caixa Econômica para, no prazo de 30
dias, apresentar os extratos requeridos à fl. 168. 2 1 .
Após, aguarde-se por 15 (quinze) dias, a manifestação do
patrono quanto aos honorários eventualmente devidos.
22. No silêncio do(s) interessado(s), ao arquivo, anotan-
do-se o que necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. (...)

7 - 99.0108324-9 FRANCISCA IZIDRO DE SOUZA (Adv.
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA
DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS
ANTONIO DE ARAUJO BONFIM). (...)
6. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I, do Código de Processo Civil.
7. Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arquivo, ano-
tando-se o que necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. (...)

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

8 - 2007.82.02.000111-7 FRANCINEIDE SANTOS LIMA
(Adv. JOAO DE DEUS QUIRINO FILHO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).
1. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado
quanto a este último a tutela de urgência eventualmente
revogada/ concedida.
2. Intime-se o(a) (s) recorrido(a) (s) para apresentar(em)
contra-razões.
3.  Findo o prazo, com ou sem elas, ao TRF 5ª Região.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

9 - 2008.82.02.000379-9 DAYANA GABRIELLA FIDELIS
DE SOUZA (Adv. MARIA ALEXSANDRA DANTAS
GONCALVES SENA) x EDUARDO JORGE PEREIRA DE
OLIVEIRA - Coordenador do Curso de Direito da UFCG -
CAMPUS DE SOUSA-PB (Adv. SEM ADVOGADO).
IMPTE.:  DAYANA GABRIELA FIDELIS DE SOUZA.
IMPTD.: COORDENADOR DO CURSO DE DIREITO -
UFCG - CAMPUS SOUSA.
Sentença Tipo A
Sentença
Vistos...
I - Relatório
DAYANA GABRIELLA FIDELIS DE SOUZA ajuizou Ação
de Mandado de Segurança em face de ato praticado pelo
COORDENADOR DO CURSO DE DIREITO DA UFCG -
CAMPUS SOUSA.
Em suma, assevera que: a) participou de processo seleti-
vo da UFCG (Campus Sousa) no ano de 2008; b) em vir-
tude de vagas remanescentes, foi convocada a realizar o
cadastramento; c) não pode comparecer na data
estabelecida pelo edital de convocação, devido a um pro-
blema de saúde; d) logo após a sua recuperação, compa-
receu à UFCG para realizar o cadastramento, tendo sido
negada a sua inscrição; e) presentes os requisitos da tute-
la de urgência.  Pediu: I) liminar;  II) a concessão da ordem
reconhecendo seu direito de realizar a matrícula;  III)  de-
mais pleitos de estilo.
Trouxe documentos (fls. 13-30).
Liminar negada inicialmente, porém concedida em face
de recurso (fls. 46-48).
Informações prestadas (fls. 42-45).
Parecer ministerial pela concessão da segurança (fls. 49-53).
Era o que cumpria detalhar.
II - Fundamentação
O presente mandado de segurança possui, como objeto,
o cadastramento da impetrante no curso de direito da
UFCG, uma vez que a referida universidade indeferiu o
pleito administrativamente, alegando perda do prazo de
matrícula.
A impetrante anexou, aos autos, documento (fls. 20/21),
comprovando sua aprovação no processo seletivo. Alega
que foi acometida de problemas de saúde, o que a impos-
sibilitou de comparecer à universidade na data prevista
para o cadastramento. Logo após sua recuperação, com-
pareceu à universidade com o intuito de realizar o
cadastramento, o qual foi indeferido.
No caso apresentado, resta esclarecer se houve ou não
justificativa que possa ser entendida como motivo de força
maior, apto a impedir o cadastramento da impetrante.
A enfermidade da autora resta devidamente comprovada
nos autos através do atestado médico anexo (fl. 28). As-
sim, o fato da autora não comparecer ao ato de
cadastramento no prazo legal deu-se por fatos imprevisíveis
e extraordinários, alheios a sua vontade.
O egrégio Tribunal vem decidindo, reiteradamente, pelo di-
reito da parte interessada em realizar matrícula fora do pra-
zo, quando devidamente justificado pelas circunstâncias:
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. UNI-
VERSIDADE. MATRÍCULA FORA DO PRAZO. DOEN-
ÇA. FORÇA MAIOR. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLI-
DADA.
- Hipótese em que o impetrante encontrava-se acometido
de doença durante o período de matrícula, fato que, sendo
relevante e alheio à sua vontade, constitui-se hipótese de
força maior, permitindo o reconhecimento do direito perse-
guido, inobstante ultrapassado o lapso estabelecido no edital.
- Liminar deferida em fevereiro de 2003, confirmada na
sentença.Situação de fato consolidada. Precedentes des-
ta Corte.
- Remessa oficial improvida.

Relator (convocado) (TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, REO
-91453/PE, Segunda Turma, Decisão: 15/08/2006, DJ -
Data::22/09/2006 - Página::1078 - Nº::183, Desembargador
Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho).
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
DIDO DE MATRÍCULA EM CURSO DE MEDICINA VE-
TERINÁRIA. FORÇA MAIOR. ART. 183, PARAGRAFO
1º DO CPC. - Ante uma interpretação sistemática do
Ordenamento Jurídico, bem como dos costumes e princí-
pios gerais do direito, é de ser deferida a matrícula realiza-
da fora de prazo, vez que comprovada a ocorrência de
fato alheio à vontade do candidato aprovado no vestibular.
- In casu, comprou a agravante, classificada no concurso
vestibular para a Universidade Federal Rural de
Pernambuco, no curso de medicina veterinária, não ter
comparecido às datas aprazadas pela instituição de ensi-
no para a matrícula por estar acompanhando pessoa da
família portadora de doença psíquica grave em viagem a
cidade de Belo Horizonte.
- Agravo de instrumento provido. Agravo regimental preju-
dicado.
(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AG - 67942/PE, Quarta
Turma, Decisão: 08/08/2006, DJ - Data::06/09/2006 - Pá-
gina::1212 - Nº::172, Desembargador Federal Marcelo
Navarro ).
Some-se a isto o fato de que nenhum prejuízo advirá para
os demais candidatos ou para universidade, pois não será
desrespeitada a ordem de classificação. Seria irrazoável
não deferir o pleito da impetrante, que tanto batalhou para
o ingresso em uma instituição de ensino superior e, pres-
tes a realizar seu sonho, fica impossibilitada de ingressar
na instituição por motivo alheio a sua vontade. Assim, por-
que não foi resguardado o direito da impetrante de ter aces-
so à educação, não há como se negar a ilegalidade do ato
emanado da autoridade impetrada, pois, ela está apta e
com capacidade para o ingresso no ensino superior. A re-
cusa de sua matrícula, sem dúvida, fere o direito líquido e
certo, a ser amparado através de mandado de segurança.
Ainda deve se constatar que a realidade da conjuntura
atual brasileira exige uma grande reflexão, acerca da ne-
cessidade de ampliação do acesso aos espaços públicos,
estando incluídos, neste aspecto, a questão dos concur-
sos públicos e vestibulares em instituições públicas. Vive-
mos em um país com uma grande desproporcionalidade
entre a quantidade de jovens estudantes e o número de
vagas existentes em instituições públicas de ensino supe-
rior. São quantidades imensas de estudantes-candidatos
para pouquíssimas vagas. Dificultar o acesso de um can-
didato habilitado a uma matrícula em uma instituição pú-
blica de ensino superior, ainda mais quando não se está
prejudicando nenhum outro candidato e ainda sendo este
candidato portador de uma justificativa de força maior, é
agravar ainda mais os obstáculos existentes e injustificáveis
ao ingresso nestas instituições.
Não se pode deixar de considerar que, principalmente
numa era extremamente virtual, onde a internet está cada
vez mais acessível, há uma necessidade maior de que
todos os órgãos e instituições públicas assim certifiquem
essa realidade, utilizando-se amplamente desses meios,
a fim de que se garanta o acessso maior aos cidadãos
desse país. Prova disso é que muitos vestibulares e con-
cursos públicos se valem das ferramentas virtuais para
garantir inscrições, petições, requerimentos, sendo gran-
des contribuições à construção do interesse público.
Lembra-se que a Universidade Pública consiste em uma
instituição que deve se orientar como pública, gratuita, de
qualidade, laica e justa. Neste sentido, não deve ser acei-
tável exigências desprovidas de razoabilidade. Conforme
José dos Santos Carvalho Filho (Manual de Direito Admi-
nistrativo, 13ª ed., p. 22): “... o princípio da razoabilidade
tem que ser observado pela Administração à medida que
sua conduta se apresente dentro dos padrões normais de
aceitabilidade. Se atuar fora desses padrões, algum vício
estará, sem dúvida, contaminando o comportamento es-
tatal.”
O fato de não aceitar a inscrição da autora, tendo esta
justificado plenamente o seu atraso, constrange o real in-
teresse público, sendo totalmente desprovido de
razoabilidade, ferindo o caráter laico pelo qual deve se ori-
entar a instituição pública de ensino superior.
Assim, sendo evidente que a perda do prazo para o
cadastramento decorreu de circunstâncias alheias à von-
tade da impetrante e, considerando ainda, o pequeno lap-
so temporal entre a data final para realização do
cadastramento (22.02.2008 - fls. 22-23) e o seu compare-
cimento à UFCG para realizar tal ato (25.02.2008 - fl. 29),
bem assim que se trata de pessoa residente em outro es-
tado da federação, a concessão da segurança, reconhe-
cendo-se o direito líquido e certo à matrícula no curso em
que obteve aprovação, é medida que se impõe, na espé-
cie, sob pena de flagrante violação às garantias constituci-
onais antes referidas.
III - Dispositivo
Com estas considerações, DOU PROVIMENTO AO PE-
DIDO para, concedendo a segurança pleiteada, assegu-
rar à impetrante o direito à matrícula no Curso de Direito,
da Universidade Federal de Campina Grande - Campus
Sousa.
Sentença sujeita ao reexame necessário. Remetam-se os
autos ao c. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª RE-
GIÃO, após o decurso do prazo recursal.
Sem condenação em honorários (Súmula nº. 105 do STJ).
Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, com vista ao MPF.
Sousa, 24 de maio de 2008.
ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO ARAÚJO
Juiz Federal Substituto na titularidade da 8ª Vara

99 - EXECUÇÃO FISCAL

10 - 2004.82.02.001799-9 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. VALTAMAR MENDES
DE OLIVEIRA) x ALGODOEIRA ANDRE GADELHA LTDA
(Adv. SEM ADVOGADO) x SALOMAO BENEVIDES
GADELHA (Adv. SEM ADVOGADO) x JORGE LUIZ
BENEVIDES GADELHA (Adv. SEM ADVOGADO). (...)
7. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I do Código de Processo Civil.
8. Custas na forma da lei.
9. Sem honorários sucumbenciais, por não ter havido litígio.
10. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(...)

11 - 2004.82.02.001923-6 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS JACOB DE
SOUSA (INSS)) x ALGODOEIRA ANDRE GADELHA
LTDA E OUTRO (Adv. SALOMAO BENEVIDES
GADELHA). (...)
7. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I do Código de Processo Civil.
8. Custas na forma da lei.

9. Sem honorários sucumbenciais, por não ter havido lití-
gio.
10. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(...)

12 - 2004.82.02.001925-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EMERI PACHECO MOTA)
x ALGODOEIRA ANDRE GADELHA LTDA E OUTROS
(Adv. SALOMAO BENEVIDES GADELHA). (...)
7. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I do Código de Processo Civil.
8. Custas na forma da lei.
9. Sem honorários sucumbenciais, por não ter havido litígio.
10. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(...)

13 - 2004.82.02.001929-7 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EMERI PACHECO MOTA)
x ALGODOEIRA ANDRE GADELHA LTDA (Adv.
SALOMAO BENEVIDES GADELHA). (...)
7. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I do Código de Processo Civil.
8. Custas na forma da lei.
9. Sem honorários sucumbenciais, por não ter havido litígio.
10. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(...)

14 - 2007.82.02.002916-4 CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA/
PB (Adv. ISMAEL MACHADO DA SILVA) x JOSEMAR
GONCALVES DE OLIVEIRA (Adv. SEM ADVOGADO).
(...)
7. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I do Código de Processo Civil.
8.  Determino a transferência da quantia referente à guia
de depósito judicial (fl. 09) para a conta n.º 069-7 agência
n.º 0548, em favor do CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA\PB.
9. Custas na forma da lei.
10. Sem honorários sucumbenciais, por não ter havido litígio.
11. Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arquivo, ano-
tando-se o que necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.
(...)

4000 - EXECUCOES DIVERSAS

15 - 2003.82.01.000708-7 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SINEIDE A CORREIA LIMA) x
SEBASTIAO JOSE DE PAULA SANTANA E OUTROS
(Adv. SEM ADVOGADO).   Expeça-se edital de intimação
em nome dos executados, com o fim de cientificá-los do
arresto realizado.
Intime-se a exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que entender de direito.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

16 - 2006.82.02.000681-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO MONTE
RASO) x QUERUBINA OURIQUES DE OLIVEIRA (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA). 1. Remetam-se os au-
tos à Contadoria Judicial para re-ratificação dos cálculos,
sem prejuízo de vistas às partes posteriormente, em 10
(dez) dias.
2. Após, voltem-me os autos conclusos.

17 - 2006.82.02.000694-9 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO MONTE
RASO) x MARIA ROLIM DE OLIVEIRA (Adv. JURANDIR
PEREIRA DA SILVA). 1. Remetam-se os autos à Conta-
doria Judicial para re-ratificação dos cálculos, sem prejuí-
zo de vistas às partes posteriormente, em 10 (dez) dias.
2. Após, voltem-me os autos conclusos.

18 - 2006.82.02.000695-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO MONTE
RASO) x MARIA DE LOURDES FRANCELINA DOS SAN-
TOS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA). 1. Reme-
tam-se os autos à Contadoria Judicial para re-ratificação
dos cálculos, sem prejuízo de vistas às partes posterior-
mente, em 10 (dez) dias.
2. Após, voltem-me os autos conclusos.

15 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

19 - 2004.82.02.003048-7 INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (Adv.
VALDEMI DE SOUSA SEGUNDO) x ADORIVIA
FERREIRA DE HOLANDA E OUTROS (Adv.
VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA, VANDERLANIO
DE ALENCAR FEITOSA, ROGERIO SILVA OLIVEIRA,
JOSE AUDISIO DIAS DE LIMA, JOSE AUDISIO DIAS DE
LIMA, JOSE AUDISIO DIAS DE LIMA, JOSE AUDISIO DIAS
DE LIMA, JOSE AUDISIO DIAS DE LIMA, JOSE AUDISIO
DIAS DE LIMA, JOSE AUDISIO DIAS DE LIMA, RONALDO
LEITE FERREIRA DE ANDRADE, VANDERLANIO DE
ALENCAR FEITOSA, ROGERIO SILVA OLIVEIRA,
VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA, ROGERIO SIL-
VA OLIVEIRA, VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA,
ANTONIO WILLIAM FERNANDES, VANDERLANIO DE
ALENCAR FEITOSA, ANTONIO WILLIAM FERNANDES,
VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA, ROGERIO SIL-
VA OLIVEIRA, VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA,
VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA, VANDERLANIO
DE ALENCAR FEITOSA, VANDERLANIO DE ALENCAR
FEITOSA, VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA,
VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA, VANDERLANIO
DE ALENCAR FEITOSA, ROGERIO SILVA OLIVEIRA,
ROGERIO SILVA OLIVEIRA, VANDERLANIO DE
ALENCAR FEITOSA, ROGERIO SILVA OLIVEIRA,
VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA, ANTONIO
WILLIAM FERNANDES, VANDERLANIO DE ALENCAR
FEITOSA, ANTONIO WILLIAM FERNANDES,
VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA, ANTONIO
WILLIAM FERNANDES). 1. Trata-se de Ação de Desapro-
priação, tendo como expropriante o INCRA e expropriados
ADORÍVIA FERREIRA DE HOLANDA E OUTROS.
2. Às fls. 367-369, os expropriados alegaram em suma, que
apesar de terem recebido os alvarás para levantamento de
80% da quantia em dinheiro e das TDA´S, a Caixa Econô-
mica Federal somente fez o pagamento da parte em dinhei-
ro, pois, em relação ao levantamento das TDA‘S, a institui-
ção bancária está colocando empecilho para a liberação.
3. O advogado do Espólio de Darcy Ferreira de Andrade
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(representado por Odália Leite de Andrade) requereu em
suma, por meio da petição de fls. 371-372, o depósito da
quantia das TDA´S  já resgatáveis em sua conta poupan-
ça particular.
4. À fl. 375, o perito nomeado nestes autos (Sr. Hercílio
Rique de Sousa), requereu desistência para atuar nas
perícias desta 8ª Vara Federal.
5. Ante o exposto: a) oficie-se à Caixa Econômica Federal
sobre o alegado pelos expropriados às fls. 367-369; b) em
relação ao pleito do advogado de fls. 371-372, indefiro por
falta de poderes no instrumento de mandato de fl. 201 e  c)
em face da certidão de fl. 376, nomeio como perito o Sr.
MANOEL FERREIRA DE VASCONCELOS, engenheiro
agrônomo, com endereço na rua Monteiro Lobato, 366,
Alto Branco, Campina Grande/PB, o que deverá apresen-
tar o laudo no prazo de 60 dias a contar do compromisso.
6.Int..

81 - EMBARGOS NA EXECUÇÃO POR CARTA

20 - 2007.82.01.000538-2 MARIA OLIVEIRA ABRANTES
(Adv. DAVID FARIAS DINIZ SOUSA, KATHERINE VALE-
RIA O. G. DINIZ) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). (...)
22. Ex positis, JULGO PROCEDENTE o presente pedido
formulado por MARIA OLIVEIRA ABRANTES em desfavor
da INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
para o fim de reconhecer a prescrição da pretensão executi-
va deste quanto àquela, eximindo, por conseqüência, o bem
constrito, cuja penhora deverá ser levantada, extinto esse fei-
to com base no art. 269, I do Código de Processo Civil.
23. Tocará à parte embargada arcar com os honorários
advocatícios sucumbenciais, ora fixados em R$ 1.000,00
(hum mil reais), dado o valor da causa, a menor complexi-
dade e a dignidade da advocacia (art. 20, § 4º do C.P.C.),
não havendo custas a serem solvidas (Lei n. 9.289/96).
24. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da
execução.
25. Transitada em julgado sem recurso, ao arquivo.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. (...)

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

21 - 2007.82.02.003692-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL) x
FRANCISCA CAVALCANTE DOS SANTOS PEREIRA ME
(Adv. SEM ADVOGADO).  Dê-se vista à exeqüente da certi-
dão do oficial de justiça do juízo deprecado, à fl. 63/v, a fim de
requerer o que lhe for de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

22 - 2004.82.02.001401-9 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS) x MECIL -
MATERIAIS ELETRICOS, COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA (Adv. SEM ADVOGADO). (...)
8. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 26 da Lei n. 6.830/80.
9. Sem ônus para as partes quanto às custas e honorários
sucumbenciais.
10. Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arquivo, ano-
tando-se o que necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. (...)

23 - 2004.82.02.001495-0 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES) x FRANCISCO
TORRES DA NOBREGA FILHO (Adv. CLAUDIO
ROBERTO LOPES DINIZ). Defiro o pedido da exeqüente
veiculado na petição retro.
Intime-se o executado para trazer aos autos certidão atua-
lizada de propriedade  dos bens por ele oferecidos à pe-
nhora, às fls. 58/62 e da inexistência de ônus sobre os
mesmos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Não cumprido este primeiro item, expeça-se mandado de
penhora e avaliação do veículo descrito na petição da
exeqüente, observando-se as formalidades legais.

24 - 2005.82.02.000953-3 CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE NA PARAIBA - CRC/PB (Adv. EVILSON
CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ) x GIGLI SARMENTO
GADELHA (Adv. SEM ADVOGADO). (...)
6. Ex positis, JULGO EXTINTA a presente execução, com
base no art. 794, I, do Código de Processo Civil.
7. Decorrido o prazo legal sem recurso, ao arquivo, ano-
tando-se o que necessário.
Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se. (...)

25 - 2007.82.02.000203-1 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
NUNES) x SUPERMERCADO MOREIRA LTDA (Adv.
MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA, LAURA PRISCILA
ABDON DA FONSECA, LUIS CARLOS BRITO PEREI-
RA).  Defiro o pedido da exeqüente veiculado na peti-
ção retro.
Intime-se o executado para trazer aos autos certidão atualiza-
da do CRI em relação ao bem por ele oferecido à penhora.
Cumprido este primeiro item, expeça-se mandado de ava-
liação do bem, dando-se ciência à exeqüente, a fim de se
pronunciar sobre a aceitação da penhora.
Sem discordância, proceda-se à penhora do referido bem,
observando-se as formalidades legais.

26 - 2007.82.02.000205-5 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES) x
JOSE MENDES PIRES (Adv. OSMAR TAVARES DOS
SANTOS JUNIOR, JOSE CARLOS NUNES DA SILVA,
ARABELA DE CÁSSIA SILVA, MIGUEL DOUGLAS DOS
SANTOS RIBEIRO, JANCYLEE DA SILVA SA). Defiro a
habilitação da fl. 44. Anotações cartorárias necessárias.
Defiro o pedido do exeqüente veiculado na petição retro de
suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Certifique a Secretaria o início e o fim da suspensão.
Decorrido o lapso temporal sem manifestação, arquivem-

se os autos sem baixa na distribuição, conforme o art. 40,
§ 2º, da LEF.
Passados cinco anos do arquivamento sem manifestação
da parte interessada, venham-me conclusos os autos para
sentença.
Intimem-se.

4000 - EXECUCOES DIVERSAS

27 - 2003.82.01.002140-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JOSE ROMERO DE SOUZA RANGEL,
VALCICLEIDE A. FREITAS) x ANTONIO ALVES FILHO
E OUTRO (Adv. JOSE IDEMARIO TAVARES DE OLIVEI-
RA). Recurso de apelação tempestivo. Recebo- o no
seu duplo efeito.
Intime-se o apelado para, querendo, oferecer contra-ra-
zões, no prazo legal.
Após, subam os autos ao TRF-5ª Região.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

28 - 2008.82.02.000675-2 VIVIANE MACAMBIRA
GUEDES (Adv. EDUARDO JORGE CEZAR GUEDES) x
DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA  DE SAÚDE DE
CAJAZEIRAS DO CFP - CENTRO DE FORMAÇÃO DE
PROFESSORES DA UGCG - CAMPUS DE
CAJAZEIRAS/PB (Adv. SEM PROCURADOR). Manda-
do de Segurança - Classe 126
Processo n.º 2008.82.02.000675-2
Impetrante(s): VIVIANE MACAMBIRA GUEDES
Impetrado(a)(s): DIRETOR DA ESCOLA TECNICA DE
SAUDE DE CAJAZEIRAS
Sentença tipo “A”
S E N T E N Ç A
I
RELATÓRIO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medi-
da liminar, impetrado por VIVIANE MACAMBIRA
GUEDES, qualificada nos autos, contra ato reputado
abusivo e ilegal atribuído à DIRETOR DA ESCOLA
TECNICA DE SAUDE DE CAJAZEIRAS, objetivando or-
dem para que o impetrado se abstenha de qualquer ato
que implique no indeferimento da inscrição do impetrante,
em face do impedimento inserido no inciso III, do art. 9º da
Lei nº 8.745/93.
Da petição inicial, colhe-se o seguinte:
a) a impetrante requereu inscrição no processo seletivo
para preenchimento de cargos de professor temporário
substituto, conforme Edital nº 02/2008;
b) no entanto, a autoridade apontada como coatora exarou,
através de notificação, a impossibilidade de inscrição do
impetrante, devido não haver decorrido o prazo de 24 (vin-
te e quatro) meses do término de seus contratos primitivos
(quarentena), estabelecido no art. 9.º da Lei n.º 8.745/93
c) a previsão disposta no inciso III do art. 9.º da Lei n.º
8.745/93 afronta o princípio do acesso isonômico aos car-
gos e funções públicas, que deve nortear a Administração
Pública;
d) faz-se necessária a tutela jurisdicional, no sentido de
lhes garantir a inscrição independentemente da exigência
legal.
Com a inicial, procuração e documentos (fls. 14/39).
Custas judiciais recolhidas (fl. 39).
Decisão de fls. 41/47 deferindo a liminar requerida.
A autoridade indigitada apresentou as informações de fl.
51, na qual expõe que está adstrita, na qualidade de Admi-
nistradora Pública, à estrita observância do princípio da
legalidade.
No parecer de fls. 97/100, o representante do Ministério
Público Federal opinou pela concessão da segurança.
Vieram os autos conclusos. Passo a decidir.
II
FUNDAMENTAÇÃO
Como não há questões processuais a serem dirimidas,
impõe-se a direta apreciação do mérito do presente writ.
No caso presente, os impetrantes pretendem seja conce-
dida definitivamente ordem para determinar à autoridade
apontada como coatora que se abstenha de qualquer ato
que implique no indeferimento de sua contratação, em face
do impedimento inserido no inciso III, do art. 9º da Lei nº
8.745/93, aprovados que foram no  Processo Seletivo Sim-
plificado para Professor Substituto, deflagrado pelo Edital
nº 14/2007 da UFCG.
A Lei n.º 8.745/1993 dispõe em seu artigo 9.º, inciso III,
artigo 2.º, inciso I e artigo 5.º, verbis :
Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não
poderá:
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei,
antes de decorridos vinte e quatro meses do encerramento
de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no inciso
I do art. 2º, mediante prévia autorização, conforme determi-
na o art. 5º. (Redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999).
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepci-
onal interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com
observância da dotação orçamentária específica e medi-
ante prévia autorização do Ministro de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob
cuja supervisão se encontrar o órgão ou entidade contra-
tante, conforme estabelecido em regulamento. (Redação
dada pela Lei nº 9.849, de 1999)
Percebe-se que a lei fixa uma restrição para a contratação
temporária prevista no art. 37, IX da Constituição Federal,
qual seja, caso o candidato tenha celebrado contrato ante-
rior nos termos da referida lei, seu término deverá ter ocor-
rido há pelo menos 24 (vinte e quatro) meses, com a res-
salva dos casos de calamidade pública, mediante prévia
autorização, conforme o art. 5º do referido diploma legal.
Em observância à regra acima referida, a mencionada
exigência foi invocada pela autoridade impetrada, para dis-
por acerca da impossibilidade de inscrição da impetrante,
no caso de aprovados no processo seletivo.

No caso dos autos, a impetrante manteve contrato tempo-
rário com a UFCG, como se depreende dos documentos
de fls. 16/21, com término estabelecido para 08.09.2006.
O direito da impetrante, no objetivo de ver afastado o im-
pedimento à sua inscrição, resta cristalino, a despeito de
possuírem vínculo com a entidade de ensino superior nos
24 (vinte e quatro) meses anteriores ao exame de sele-
ção, em contrariedade ao comando legal disposto no art.
9.º, inciso III, da Lei 8.745/93, com as modificações da Lei
9.849/99. Isso se dá porque a Constituição Federal, ao
determinar que a lei estabelecerá os casos de contratação
temporária, não fez menção à referida exigência.
Ademais, quando a Lei n.º8.745/93, em seu art. 9.º, III,
impede a contratação temporária daquele que teve con-
trato anterior, nos mesmos termos, encerrado em prazo
inferior a vinte e quatro meses, mesmo que haja a realiza-
ção, aprovação e classificação em processo seletivo, afron-
ta a isonomia, a livre concorrência, a acessibilidade aos
cargos públicos, a eficiência e a impessoalidade. (E. TRF
5ª Região - AI 64333/CR (2005.05.00.034508-8) - 4ª Tur-
ma - Rel. Des. Ivan Lira de Carvalho - DJU 12.01.2006).
O Egrégio Tribunal Regional Federal da 5
.ª Região, em decisão plenária, já pacificou o entendimen-
to acerca da inconstitucionalidade do art. 9.º da Lei n.º 8.745/
93, com a dicção alterada pela Lei n.º 9.849/99, como se
depreende dos seguintes julgados:
“EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
PROFESSOR SUBSTITUTO. NOVO CONTRATO.
VEDAÇÃO DO ART. 9º DA LEI Nº8.745/93.
INCONSTITUCIONALIDADE. - Uma interpretação
sistêmica do texto constitucional revela que a norma con-
tida no art. 9º, da Lei n.º 8.745/93, ao proibir a participação
no novo concurso de candidatos já contratados anterior-
mente, afronta os princípios da isonomia e da acessibilida-
de aos cargos públicos. - O aludido dispositivo não se co-
aduna, igualmente, com o princípio da eficiência, por im-
pedir a contratação exatamente daqueles que já adquiri-
ram experiência no ensino. - Na argüição de
inconstitucionalidade suscitada na AMS n.º 72.575-CE, esta
eg. Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 9º, inciso
III, da lei nº 8.745, de 1993, com as alterações que lhe
foram dadas pela lei nº 9.849, de 1999, que proíbe a cele-
bração de novo contrato temporário de professor visitante,
com a mesma parte, antes de decorridos vinte e quatro
meses do encerramento do contrato anterior. - Remessa
oficial improvida.” (REO 88093-CE, 1ª Turma, Rel. Des.
Francisco Wildo, unânime, j. 09/09/2004, DJU 15/10/2004,
pág. 761) (grifos acrescidos).
“EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
UNIVERSIDADE. PROFESSOR SUBSTITUTO. CANDI-
DATO ANTERIORMENTE CONTRATADO. INSCRIÇÃO
NO PROCESSO SELETIVO. CONTRATAÇÃO. POSSI-
BILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III,
DO ART. 9º, DA LEI 8745/93, ALTERADO PELA LEI Nº
9849/99. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA
E DA ACESSIBILIDADE AOS CARGOS PÚBLICOS. - A
vedação imposta pelo inciso III, do art. 9º, da Lei nº 8745/
93, modificado pela Lei n.º 9849/99, foi direcionada ape-
nas à hipótese de contratação temporária de profissionais
antes de decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após findo o contrato anterior. Não abrangeu a etapa ante-
rior à contratação, qual seja, a participação no concurso
público para seleção do candidato mais qualificado para o
cargo. - Até mesmo o impedimento à nova contratação
temporária de profissional, antes do prazo de 24 (vinte e
quatro meses) do encerramento do contrato anterior, já
fora declarado inconstitucional pelo Plenário deste e. Tri-
bunal, em 23.10.2002, no julgamento da argüição de
inconstitucionalidade na AMS nº 72575- CE, por atentar
contra os princípios constitucionais da isonomia e da aces-
sibilidade aos cargos públicos, entendimento este que vem
sendo seguido pela e. Primeira Turma. Apelação e Re-
messa Oficial desprovidas.” (AMS 81229-AL, 1ª Turma,
Rel. Des. José Maria Lucena, unânime, j. 13/05/2004, DJU
21/09/2004, pág. 559) .
Forte nessas considerações, hei de conceder a seguran-
ça requerida, presente que está o direito líquido e certo em
favor da impetrante, em confirmação à decisão concessiva
da liminar de fls. 41/47.
III
CONCLUSÃO
Ante o exposto, resolvendo o mérito da lide, nos termos do
art. 269, I do CPC, julgo PROCEDENTE a pretensão, e
CONCEDO A SEGURANÇA, no sentido de determinar
que a autoridade coatora se abstenha de qualquer ato que
implique no indeferimento da inscrição da impetrante, em
face do impedimento inserido no inciso III, do art. 9.º da Lei
n.º 8.745/93, com a dicção alterada pela Lei n.º 9.849/99.
Custas na forma da Lei n.º 9.289/96.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos
da Sumula n.º 105 do e. STJ e da Súmula n.º 512 do e.
STF.
Intimem-se os impetrantes e a UFCG, através da Procura-
doria Federal respectiva, e oficie-se à autoridade aponta-
da como coatora.
Vista ao MPF.
Sentença sujeita à remessa necessária, a teor do disposto
no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

29 - 2004.82.02.000206-6 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES) x ABRANTES E
ABRANTES (Adv. OZAEL DA COSTA FERNANDES,
FELIPE ABRANTES QUEIROGA). Vistos em inspeção.
Cumpra-se, no que estiver pendente, o despacho de fls.
86. DESPACHO DE FLS.86 -segundo parágrafo: “ Em
seguida, abra-se vista dos autos ao executado, conforme
requerido na petição da fls.78.”

30 - 2006.82.02.000165-4 UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO) x

J ALVES BEZERRA (Adv. EVANDRO ELVIDIO DE
SOUSA).  Vistos em inspeção.
Em face da recusa pela exeqüente dos bens ofertados
pelo executado fica desconsiderada a nomeação das fls.
78 e 80. Intime-se o executado.
Penhorem-se tantos bens do executado quantos se fize-
rem necessários à cobertura do débito, atentando-se para
os bens já indicados pela exeqüente nos documentos das
fls. 64/67.

31 - 2007.82.02.002397-6 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL)
x F. CANDIDO DE ARAUJO (Adv. SEM ADVOGADO).
Intime-se a exeqüente do decurso do prazo da suspen-
são, para requerer o que lhe for de direito, no prazo de 30
(trinta) dias.
Decorrido o lapso temporal sem manifestação, arquivem-
se os autos sem baixa na distribuição, nos moldes do art.
40, § 2º, da LEF.
Passados de cinco anos do arquivamento sem manifesta-
ção da parte interessada, venham-me conclusos os autos
para sentença.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

32 - 2007.82.02.003211-4 MARIA AUXILIADORA PEREI-
RA DE OLIVEIRA ME (Adv. JORLANDO RODRIGUES
PINTO) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM
PROCURADOR).  III. Dispositivo
19. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente
pedido movido por JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA em face
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, determinan-
do que esta desbloqueia a conta de FGTS em nome do
requerente, a fim de que este possa realizar o saque a que
faz jus.
20. Sem honorários advocatícios sucumbenciais, por não
haver litígio em feitos de jurisdição voluntária.
21. Custas ex lege, condicionado eventual pagamento aos
termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Total Intimação : 32
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADORES)
CONSTANTES NESTA PAUTA:
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-7
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS-7
ANTONIO WILLIAM FERNANDES-19
ARABELA DE CÁSSIA SILVA-26
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES-25,26
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM-7
CARLOS JACOB DE SOUSA (INSS)-11
CLAUDIO ROBERTO LOPES DINIZ-23
DAVID FARIAS DINIZ SOUSA-20
EDUARDO JORGE CEZAR GUEDES-28
EMERI PACHECO MOTA-12,13
EVANDRO ELVIDIO DE SOUSA-30
EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ-24
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-21,31
FELIPE ABRANTES QUEIROGA-29
FERNANDO ANTONIO FIGUEIREDO PORTO-1
FRANCISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES-3,4
FRANCISCO TORRES SIMOES-23,29
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-7
ISAAC MARQUES CATÃO-3
ISMAEL MACHADO DA SILVA-14
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-5
JANCYLEE DA SILVA SA-26
JOAO DE DEUS QUIRINO FILHO-8
JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA-1
JORLANDO RODRIGUES PINTO-32
JOSE AUDISIO DIAS DE LIMA-19
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-7
JOSE CARLOS NUNES DA SILVA-26
JOSE IDEMARIO TAVARES DE OLIVEIRA-27
JOSE ROMERO DE SOUZA RANGEL-27
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-7,16,17,18
KATHERINE VALERIA O. G. DINIZ-20
LAURA PRISCILA ABDON DA FONSECA-25
LEONETE BARBOSA DE SOUSA-2
LUIS CARLOS BRITO PEREIRA-25
MARCIO BIZERRA WANDERLEY-5
MARIA ALEXSANDRA DANTAS GONCALVES SENA-9
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-7
MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA-25
MIGUEL DOUGLAS DOS SANTOS RIBEIRO-26
NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS-22
OSMAR TAVARES DOS SANTOS JUNIOR-26
OZAEL DA COSTA FERNANDES-29
RAIMUNDO ANTUNES BATISTA-6
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-7
ROGERIO SILVA OLIVEIRA-19
RONALDO LEITE FERREIRA DE ANDRADE-19
RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO-30
SALOMAO BENEVIDES GADELHA-11,12,13
SALVADOR CONGENTINO NETO-6
SEM ADVOGADO-2,8,9,10,14,15,21,22,24,31
SEM PROCURADOR-20,28,32
SINEIDE A CORREIA LIMA-15
TALES CATAO MONTE RASO-16,17,18
VALCICLEIDE A. FREITAS-27
VALDEMI DE SOUSA SEGUNDO-19
VALTAMAR MENDES DE OLIVEIRA-10
VANDERLANIO DE ALENCAR FEITOSA-19
YORDAN MOREIRA DELGADO-1
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